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(terca-feira)

Mesa Executiva:

Presidéncia do Sr. Deputado Hermas Brandéo,
secretariado pelas Sras. Deputadas Luciana Rafagnin e
Cida Borghetti.

As nove horas e trinta minutos é registrada a pre-
senca dos seguintes Srs. Deputaddermas Brand&o,
Pedro Ivo llkiv, Augustinho Zucchi, Arlete Caramés,
Nereu Moura, Elio Rusch, Reni Pereira, Pastor Edson
Praczyk, Ailton Aradjo, Antonio Anibelli, Barbosa Neto,
Cida Borghetti, Chico Noroeste, Dobrandino da Silva,
Duilio Genari, Durval Amaral, Francisco Bihrer, Her-
mes Fonseca, Jocelito Canto, José Maria Ferreira, Luci-
ana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Martins, Luiz
Fernandes da Silva Litro, Luiz Nishimori, Marcos Isfer,
Natalio Stica, Nelson Justus, Nelson Garcia, Plauto
Miré6 Guimardes, Ratinho Junior, Tadeu Veneri, Valdir
Rossoni e Vanderlei lensen (33).

Achando-se ausentes os Srs. DeputaGesaldo
Cartario, Ademar Traiano, Alexandre Curi, André Var-
gas, Angelo Vanhoni, Artagdo Junior, Caito Quintana,
Cleiton Kielse, Edson Strapasson, Elton Carlos Welter,
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José Domingos Scarpellini, Mauro Moraes, Milti-  agosto do corrente, bem como seja remetida mensagem
nho Pupio, Neivo Beraldin, Padre Paulo Campos, Rafael de condoléncias a familia enlutada.
Greca, Renato Galucho e Waldir Leite (19). Sala das Sessofes, em 15.08.06.

Em licenca médica o Sr. Deputa@arlos Simdes (a) DOBRANDINO DA SILVA
e a Sra. Deputada Elza Correia (02) JUSTIFICATIVA:

Registramos neste ato, com pesar, o falecimento da
Verificada a existéncia de nimero legal, o Sr. Pre- Sra. Assia Said Zahoui, ocorrido no dia 07 de agosto do

sidente declara aberta a Sessao. corrente. Pessoa muito querida da nossa sociedade, mae
do Prefeito de Guaraquecaba, Sr. Riad Said Zahoui, cujo
Abertura da Sessao: passamento deixa grande tristeza a seus familiares e ami-
gos.
O SR. PRESIDENTEHermas Brand&o
Sob a protecéo de Deus, iniciamos 0s nossos traba- REQUERIMENTO N° 1934
Ihos. Sr. Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de
A SR. 22 SECRETARIA suas atribui¢bes regimentais, REQUER, ap0s ouvido o

Procede a leitura da Ata da Sess3o anterior, a qual Plenario, a consignacdo na Ata dos trabalhos da Sesséo
foi aprovada conforme paragrafo 1° do artigo 88, do de hoje, de voto de congratulacdes e aplausos ao munici-

Regimento Interno. pio de Goioeré, pelo transcurso de seus 51 anos de eman-
cipacao politica, ocorrido no dia 10 de agosto ultimo.
A SR. 12 SECRETARIA Requer outrossim, que da decisdo da Casa, seja
Procede a leitura do seguinte dada ciéncia ao Sr. Fuad Kfuri, Prefeito Municipal; ao
Vice-Prefeito, Sr. Jacinto Tiziani Junior, bem como a
Expediente: todos os Srs. Vereadores para que em nome do Poder

Legislativo do Estado do Parana recebam e cumprimen-

. tem a populacdo de Goioeré.
Reque”mentos Sala das Sessodes, em 15.08.06.

REQUERIMENTO N° 1935 (a) ANTONIO ANIBELLI
Sr. Presidente: JUSTIFICATIVA:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de Toda a popu'a@ao de Ggiqeré, r_adiante de alegria,
suas atribuicBes regimentais, REQUER, apés ouvido o comemorou festivamente no dltimo dia 10 de agosto, a

soberano Plenario, a antecipacio da Sess3o Ordinaria do P3SSagem de seus 51 anos de emancipacao politica.

dia 16 de agosto (quarta-feira) para logo apds o término Vivemos num mundo onde idéias, ao inves de
da Sess&o Ordinaria e a diminuic&o de intersticio commodities ou produtos, determinam a forca econémica

Sala das Sessdes, em 15.08.06. do Municipio. As economias mais dinamicas da atuali-
(a) CIDA BORGHETTI dade séo centros de criatividade e inovacdo, onde novos
negaocios e industrias sdo construidas em cima de idéias e
REQUERIMENTO N° 1936 tecnologias dificilmente cabiveis, sempre com a supervi-
Sr. Presidente: sdo direta do Prefeito Municipal e dos Vereadores.
O Deputado que o presente subscreve, REQUER Com a finalidade de consolidar cada vez mais os

aprovacéo deste Plenario do seu afastamento no dia 21 de servigos prestados a comunidade do municipio de Goio-
agosto do corrente ano, por motivo de viagem a cidade de eré € que o Sr. Prefeito e os Srs. Vereadores veem dando
Porto Alegre/RS, como representante da Assembléia o maximo de seus esforcos para a realizacao dos objeti-
Legislativa do Estado do Parana, para tratar de assunto vos programados.
junto ao Poder Legislativo do Rio Grande do Sul. Portanto, toda a populagdo de Goioeré merece

Na certeza de vosso atendimento, aproveitamos nosso respeito e admiragdo, na significativa data da
para renovar elevados votos de apreco aos nobres Pares. comemoracgdo de seus 51 anos de emancipacéo politica-

Sala das SessoOes, em 15.08.06. mente organizada.
(a) MARCOS ISFER
REQUERIMENTO N° 1937
REQUERIMENTO N° 1933 Sr. Presidente:

Sr. Presidente: O Deputado que o presente subscreve, no uso de

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuicGes regimentais e legais, REQUER, apos
suas prerrogativas regimentais, REQUER o registro nos ouvido o douto Plenario desta Casa de Leis, envio de
Anais desta Casa, de voto de profundo pesar pelo faleci- votos de congratulagdes a equipe feminina do Clube S&o
mento da Sra. Assia Said Zahoui, ocorrido no dia 07 de José, pelo bicampeonato estadual de futebol de campo.



Pag. 4

Curitiba, terca-feira, 15.08.2006

Requer ainda, envio de copia a Diretoria do Clube
S&o José, no endereco: Rua Professora Lourdes Bonin, n°
944 - Jardim Independéncia - Sdo José dos Pinhais -
CEP 83050-140.
Sala das Sessdes, em 15.08.06.
(a) FRANCISCO BUHRER

REQUERIMENTO N° 1938
Sr. Presidente:

O Deputado que este subscreve, no uso de suas
atribuicbes regimentais, REQUER que, depois de ouvido
o Plenario, seja consignado na Ata dos trabalhos da pre-
sente Sessao, votos de louvor e congratulagdes ao jornal
A Tribuna Regional, do municipio da Lapa, pelos trinta
anos de circulacdo na regido e que seja ainda expedido
oficio com o teor dessas congratulacges.

Sala das Sessdes, em 15.08.06.
(@) NATALIO STICA

REQUERIMENTO N° 1931
Sr. Presidente:

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuicdes regimentais e legais, REQUER, apés
ouvido o douto Plenario, que seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretério de Estado dos
Transportes, oficio solicitando a especial atencdo as
familias que ndo receberam indenizacbes pela construcdo
da rodovia que liga o municipio de Capanema a Marme-
landia/PR.

O referido pedido se justifica, pois a construcéo da
rodovia ocorreu ha aproximadamente doze anos atras.
Sendo que mais de oitenta familias ainda nao foram inde-
nizadas, ndo podendo dessa forma, dar continuidade aos
trabalhos que vinham desenvolvendo; muitas delas pas-
sando até por privagdes.

Sala das Sessoes, em 15.08.06.
(a) LUCIANA RAFAGNIN

Projetos de Lei

PROJETO DE LEI N° 421/06
A Assembléia Legislativa do
Estado do Parana

DECRETA:

Art. 1° A sede do municipio de Pontal do Parana,
criado pela Lei n 11.252, de 20/12/95, tem sua sede alte-
rada para dentro dos limites do Municipio, cujo endereco
sera livremente escolhido pelo Prefeito, e submetido a
consulta plebiscitéria a respectiva populagéo.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cacao.

Art. 3° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
Sala das Sessdes, em 15.08.06.
(a) MAURO MORAES

JUSTIFICATIVA:

Submetemos a elevada consideracdo de V. Exas. o
anexo projeto de lei que altera a sede do municipio de
Pontal do Parana, criado pela Lei n 11.252/95. Esta legis-
lacdo determinou que a sede do Municipio criado seria
dentro dos limites do municipio de Praia de Leste. A
apresentacdo da presente proposta justifica-se, precipua-
mente, justamente por estar a sede do municipio de Pon-
tal do Parana, localizada fora dos limites do Municipio.

Ressalta-se que ja foi ajuizada, pela Procuradoria
Geral do Municipio de Pontal do Parana, acdo de desa-
propriacdo, cujo objeto sera o futuro Centro Civico do
respectivo Municipio.

A mudanca de sede é o desejo da populacdo local,
prejudicada por nédo ter a sede de seu préprio municipio
dentro dos seus limites, além de tal sede possuir instala-
¢cOes precérias e por demais afastada.

O procedimento para a alteracdo da sede esta pre-
vista nos artigos 4° e 56 da Lei Complementar n® 27, bem
como, no artigo 54, XXI, de nossa Constituicdo Estadual,
sendo que € necessaria, para a valida alteracdo do ende-
reco, a consulta popular.

Por fim, defendemos que a alteracdo da sede do
Municipio, com a criacdo do Centro Civico do municipio
de Pontal do Par@né o anseio da populagéo local, bem
como, claramente permitira melhor otimizacao da relacéo
da Administracdo Publica com seus cidadaos.

PROJETO DE LEI N° 422/06
A Assembléia Legislativa do
Estado do Parana

DECRETA:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Publica a Asso-
ciacdo dos Moradores e Produtores Rurais da Comuni-
dade de Coldnia Municipal e adjacéncias, com sede e
foro no municipio da Lapa/PR.

Art. 2° Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposicdes em contrario.
Sala das Sessfes, em 15.08.06.
(a) ELTON CARLOS WELTER
JUSTIFICATIVA:

A Associagado dos Moradores e Produtores Rurais
da Comunidade de Coldnia Municipal e adjacéncias, situ-
ada na Col6nia Municipal - Lapa/PR, fundada em 19 de
maio de 2002, sem fins lucrativos, tem por finalidade pro-
porcionar a difusdo do civismo, a cultura fisica e do
esporte e o desenvolvimento da comunidade.

A instituicdo em epigrafe, vem desenvolvendo um
trabalho pautado nos principios do respeito, honestidade,
ampla promocdo humana e da solidariedade. Lei Munici-
pal n 1727, de 03 de setembro de 2003.

Face as caracteristicas e postura referidas, requer-
se entdo a declaracdo de Utilidade Publica da entidade
em apre¢o, uma vez que a mesma atende os critérios esta-
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belecidos pela Lei Estadual n® 6994, de 10 de janeiro de
1978, que regulamenta a matéria.

PROJETO DE LEI N° 423/06
A Assembléia Legislativa do
Estado do Parana

DECRETA:

Art. 1° As empresas concessionarias do transporte
coletivo intermunicipal ficam obrigadas a instalar sanita-
rios nos veiculos utilizados nessas linhas.

Art. 2° Os Onibus utilizados em viagens intermuni-
cipais, no Estado do Parana, devem dispor de banheiro,
independente da distancia entre 0s municipios.

Art. 3° As disposicdes desta lei ndo se aplicam ao
transporte municipal das regiées metropolitanas.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cacao.
Sala das Sess0fes, em 15.08.06.
(a) CIDA BORGHETTI

JUSTIFICATIVA:

A dignidade do ser humano ¢é defendida em toda a
legislacdo brasileira e o transporte intermunicipal deve
oferecer condi¢cdes minimas aos usuarios, sobretudo para

Srs. Deputados, constante do expediente de sessdo ante-
rior, solicitando a transformacdo de Sesséo Plenaria do
dia 15.08.06 (terca-feira) em Comissao Geral para a 22
votacdo da Mensagem n° 014/06, Projeto de Lei n°

067/06, de autoria do Poder ExecutiRoejudicado.

Requerimento n° 1936, de autoria do Deputado
Marcos Isfer, constante do expediente, solicitando apro-
vacdo de Plenario para seu afastamento no dia 21 de
agosto do corrente ano, por motivo de viagem a cidade de
Porto Alegre/RS, como representante da Assembléia
Legislativa do Estado do Parand, para tratar de assunto
junto ao Poder Legislativo do Rio Grande do S\pro-
vado. A Diretoria Legislativa.

Quero alertar os Srs. Deputados que nés teremos
uma Sessdo se for aprovado o requerimento que ndés
vamos colocar em votacdo; agora, teremos antecipagéo
de amanha para o dia de hoje.

Estd em votacdo o Requerimento n® 1935, de auto-
ria da Deputada Cida Borghetti, constante do expediente,
solicitando a antecipacao da Sesséo Ordinéria do dia 16 de
agosto (quarta-feira) para logo apés o término da presente
Sess&o Ordinaridprovado. A Diretoria Legislativa.

Discussao/Votagcao

Passaremos a apreciacdo da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuido aos Srs.

idosos, gestantes, criangas e pessoas doentes que naocDeputados:

podem esperar até a proxima parada para usar um
banheiro.

Esta proposicdo representa garantia de direito
basico da populacao, sobretudo em se considerando que o
transporte coletivo é concessao publica.

Ordem do Dia;

O SR. PRESIDENTEHermas Brandao

Esta encerrada a Hora do Expediente.

Passa-se a Ordem do Dia, com a presenca de 33
Srs. Deputados.

Leitura do Expediente

Sobre a mesa, projeto de lei de autoria do Depu-
tado Elton Carlos Welter, constante do expediente.
Necessita de apoiamentépoiado. A Diretoria Legisla-
tiva.

Projeto de lei de autoria da Deputada Cida Bor-
ghetti, constante do expediente. Necessita de apoiamento.
Apoiado. A Diretoria Legislativa.

Projeto de Lei do Deputado Mauro Moraes, cons-
tante do expediente. Necessita de apoiameXpoiado.

A Diretoria Legislativa.

Requerimento n® 1915, de autoria do Deputado
Dobrandino da Silva, com apoiamento dos Deputados
Neivo Beraldin, Nelson Garcia, Rafael Greca e demais

Redacéao Final

ITEM 01

REDA(;AO FINAL - do Projeto de Lei n°® 746/05, de
autoria do Deputado Barbosa Neto, fixando prazo de vida
util para ambulancias, conforme especifieul§l. no DA

n° 132/05, de 28.11.05, em Projetos de ).ei

Em discusséo. Em votagdéprovado!

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Verificagdo de votacao Sr. Presidente.

O SR. ANTONIO ANIBELLI (PMDB)
Chamada nominal dos Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTEHermas Brand&o

Vai se proceder a chamada nominal dos Srs. Depu-
tados. Convido a 12 Secretaria Luciana Rafagnin para que
proceda a chamada nominal.

A SRA. 12 SECRETARIAl(uciana Rafagnin)
(Procede a chamada nominal dos Srs. Deputa-
dos

O SR. PRESIDENTEHermas Brandaog
Vinte e nove Srs. Deputados responderam a Cha-
mada Nominal. H& quérum para votacéo.
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Redacéo Final do Projeto de Lei n°® 746/05. ITEM 03
Em votacao.Aprovado. REDACAO FINAL - do Projeto de Lei n® 362/06, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem n° 050/06, auto-
ITEM 02 rizando o Poder Executivo a abrir créditos adicionais ao

REDACAO FINAL - do Projeto de Lei n° 017/06, de Orcamento Geral do Estado, no valor de R$
autoria do Deputado Dobrandino da Silva, instituindo sis- 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de reais), ao Orca-
tema especial de reserva de vagas para estudantes egresimento da Secretaria de Estado da Educacéo - SEED e da
sos de escolas publicas nas Instituicbes Publicas Salde - SESA, conforme especifidprovado.

Estaduais de Educacdo Superior e da outras providéncias.

Aprovado. REDACAO FINAL DO
PROJETO DE LEI N° 362/06
REDACAO FINAL DO A Assembléia Legislativa do
PROJETO DE LEI N° 017/06 Estado do Parana
A Assembléia Legislativa do DECRETA :

Estado do Parana . _ _ _
DECRETA : o Art. 1_ _F|ca_ o Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais ao Or¢camento Geral do Estado, apro-
Art. 1° As Instituicbes Estaduais de Ensino Supe- vado pela Lei Estadual n°® 14.977, de 28 de dezembro de
rior do Estado do Parana reservardo em cada processo 2005, alterada pelo artigo 5° da Lei Estadual n°® 15.122,
seletivo para ingresso nos cursos de graduacao, por curso de 18 de maio de 2006, no valor de R$. 25.000.000,00
e turno, no minimo 50% (cinqlienta por cento) de sua (vinte e cinco milhdes de reais), sendo R$ 12.000.000,00
vagas para estudantes que tenham cursado integralmente(doze milhdes de reais) ao Orcamento da Secretaria de
0 ensino médio em escolas publicas. Estado da Educagédo - SEED e R$ 13.000.000,00 (treze
milhdes de reais) ao Orgamento da Secretaria de Estado
Art. 2° Cabe as universidades publicas estaduais, da Saude - SESA.
observar a autonomia universitaria, definir e fazer constar
dos editais dos processos seletivos a forma com se dara o Art. 2° Os recurso de que trata o artigo anterior
preenchimento das vagas reservadas por forca desta lei, serdo utilizados em ac¢des voltadas a reparos, adaptacoes,
inclusive quanto ao quantitativo oferecido e aos critérios melhorias, reconstrucdes, aquisicdes de equipamentos e
minimos para a qualificacdo do estudante. obras e demais servigos na area de Educacao e na area da
Paragrafo Unico. Os critérios minimos qualifica-  Saude e para aquisicdo de medicamentos e insumos hos-
¢do para acesso as vagas oferecidas deverdo ser unifor- pitalares.
mes para todos os concorrentes, independente de sua
origem, admitida, porém, a adoc¢éao de critérios diferenci- Art. 3° ServirA como recurso para cobertura dos
ados de qualificacdo por curso e turno. créditos de que tratam os artigos anteriores, Recursos
Proprios do Orgamento do Departamento de Transito do
Art. 3° Deverdo as universidades publicas estadu- Parand - Detran, aprovado pela Lei Estadual n® 14.977 de
ais constituir Comissdo Permanente de Avaliacdo com a 28 de dezembro de 2005, utilizando-se quaisquer das for-
finalidade de: mas previstas no paragrafo primeiro do artigo 43 da Lei
| - orientar o processo decisorio de fixacdo do Federal n® 4.320, de 17 de marco de 1964.
guantitativo de vagas reservadas aos beneficiarios desta
lei, levando sempre em consideracdo seu objetivo maior Art. 4° Os recursos de que trata o artigo 3° desta lei
de estimular a reducéo de desigualdades sociais e econ6é- ficam, no que couber, excluidos das exigéncias do artigo 6°
micas; da Lei Estadual n° 7.811, de 29.12.83, publicada no Diério
Il - avaliar os resultados decorrentes da aplicacdo Oficial do Estado de 30.12.83.
do sistema de cotas na respectiva instituicado; e

lIl - elaborar relatério anual sobre suas ativida- Art. 5° Esta lei entrard em vigor na data de sua
des, encaminhando-o ao colegiado universitario supe- publicacéo.
rior para exame e opinamento e posterior Sala das Comissdes, em 14.08.06.
encaminhamento a Secretaria de Estado da Ciéncia, (aa) ALEXANDRE CURI - Presidente
Tecnologia e Inovacao. NELSON JUSTUS - Relator

Art. 4° Esta lei entrard em vigor na data de sua 32 Discussao
publicacéo.

Sala das Comissées, em 14.08.06. ITEM 04
(aa) ALEXANDRE CURI - Presidente 32 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 165/06, de autoria

NELSON JUSTUS - Relator do Poder Executivo - Mensagem n° 026/06, autorizando o
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Poder Executivo a utilizar os recursos do Fundo de
Desenvolvimento Econdmico - FED, atualmente geridos
pela Agéncia de Fomento do Parana S/A. PARECERES
FAVORAVEIS DA CCJ, CF E CO. EMENDA DE PLE-
NARIO COM PARECER FAVORAVEL DA CCJ.
APRECIAR NESTE TURNO EMENDAS APROVA-
DAS EM SEGUNDA DISCUSSAO.

Vamos apreciar nesta sessao parecer favoravel as
emendas aprovadas em 22 discusséao.

Em votagcdoAprovado.

Em votacgdo o projetéprovado.

22 Discussao

ITEM 05

22 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 067/06, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem n° 014/06, alterando a
redacdo do artigo 1° da Lei Estadual n® 14.452, de

07.07.04, que dispbe sobre a realizagdo de Operacédo de

Aumento de Capital Social do Estado na Companhia de
Saneamento do Parana - Sanepar. PARECERES FAVO-
RAVEIS DE PLENARIO DA CCJ E CFAprovado,
artigo por artigo.

ITEMO6
22 DISCUSSAQO - do Projeto de Resolucao n° 013/06, de

ato que a criou, respeitando-se o quérum que votou, € a
matéria observada.

Nesse sentido, a alteracdo da Lei Estadual sob n°
15.060/06, de autoria do Deputado Tadeu Veneri, ordina-
ria, verifica-se mediante nova lei ordinaria, que legiti-
mada esta para entrar em plena e saudavel vigéncia no
ordenamento juridico que modificou.

Assim a Constituicdo Estadual assegura que:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinarias cabe a qualquer membro ou comissdo da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justica, ao Procurador-Geral
de Justica e aos cidadéaos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituicao.

Desse modo, a iniciativa para legislar a esse res-
peito também Ihe garante a possibilidade, de por intermé-
dio de outra lei alterar lei anterior, respeitando-se o
quérum de votacao e a iniciativa da propositura.

A Supresséao de parte da norma existente constitui
alteracao legislativa, exigindo as mesmas condic@es para
a criacdo da lei.

Concluséo

O projeto em analise apresentou-se em perfeita
conformidade quanto a técnica legislava Lei Comple-
mentar n® 95/98, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei
Complementar n° 101/00, bem como a iniciativa da pro-

autoria da Comiss&o de Tomada de Contas, aprova o0 res- nosjtura.

sarcimento das despesas dos Srs. Deputados, meses de

junho e julho de 2006, Resolugéo n° 003/04. PARECER
FAVORAVEL DA COMISSAO DE TOMADA DE
CONTAS. Aprovado, artigo por artigo.

12 Discussao

ITEM 07

12 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 256/06 de autoria
dos Deputados Marcos Isfer e Nelson Garcia, suprime
todo o artigo 18 da Lei n® 15.060 de 02 de maio de 2006.
(Detran). PARECERES FAVORAVEIS CCJ E S®ro-
vado. (Publ. no DA n°® 049/06 de 16.05.06

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N° 256/06

PARECER:

Predmbulo

O projeto de autoria dos Deputados Marcos
Isfer e Nelson Garcia, tem o0 escopo de alterar a Lei
15.060/06, suprimindo todo o contido no artigo 18 da
lei, que dispde sobre as atividades profissionais de
Despachantes de Transito do Estado do Parana -
Detran/PR.

Legitimidade e Legalidade

O processo legislativo, respeitando-se a iniciativa
do propositura, concentra-se em Leis Ordinarias e Com-

plementares, e a alteracao delas se d4 mediante 0 mesmo

E diante da constitucionalidade do presente projeto
aferida que opinamos por sua aprovacao e regular trami-
tacéo.
Sala das Comissfes, em 12.06.06.
(aa) RATINHO JUNIOR - Presidente em exercicio
ANTONIO ANIBELLI - Relator

COMISSAO DE SEGURANCA PUBLICA
PROJETO DE LEI N° 256/06

PARECER:

Apresentacao
O presente projeto de lei, de autoria dos Deputados
Marcos Isfer e Nelson Garcia, objetiva suprimir todo o
artigo 18 da Lei n° 15.060 de 02 de maio de 2006.
Fundamentacéo
Esta Comissao chamada a se manifestar, conforme
dita o artigo 33, paragrafo 9°, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, entende que a matéria esta plenamente jus-
tificada pelos autores e deve seguir o seu tramite pelos
demais 6rgdos desta Casa de Leis.
Concluséo
Pelo que acima foi exposto, opinamos favoravel-
mente ao projeto em tela.
E o Parecer.
Sala das Comissdes, em 12.06.06.
(aa) BARBOSA NETO - Presidente
ELIO RUSCH - Relator
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Requerimentos

O SR. PRESIDENTEHermas Brandao

Sobre a mesa, Requerimento n® 1937, de autoria do
Deputado Francisco Buhrer, constante do expediente.
Aprovado. A Diretoria Legislativa.

Requerimento n° 1938, de autoria do Deputado
Natalio Stica, constante do expedientgprovado. A
Diretoria Legislativa.

Requerimento n°® 1934, de autoria do Deputado
Antonio Anibelli, constante do expedient&provado. A
Diretoria Legislativa.

Requerimento n° 1933, de autoria do Deputado
Dobrandino da Silva constante do expedieArovado.

A Diretoria Legislativa.

Requerimento n° 1931, de autoria da Deputada
Luciana Rafagnin, constante do expediertprovado.

A Diretoria Legislativa.

Encerramento da Sessao:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessdo, marcando outra para logo apos o tér-
mino da presente, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDACAO FINAL - dos Projetos de Lei n°s 319, 351,
371 e 374/06.

22 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 256/06.

12 DISCUSSAO - dos Projetos de Lei n° 147/05, 295,
344, 345, 346 e 347/06.

Levanta-se a Sesséao.

Publicagoes:
Atas de Comisséao
Financas

152 LEGISLATURA — 42 SESSAO LEGISLATIVA
COMISSAO DE FINANCAS
32 REUNIAO EXTRAORDINARIA

Aos dois dias do més de maio de dois mil e seis, reuniu-
se extraordinaria a Comissao de Financgas, na sala de reu-
nides das comissdes, as 14h00, sob a presidéncia do Sr.
Deputado José Maria Ferreira, mais a presenca dos
seguintes Srs. Deputados: Tadeu Veneri, Barbosa Neto,
Elio Rusch, Ademar Traiano e Duilio Genari. Havendo
namero legal, o Sr. Presidente declarou por aberto os tra-
balhos, ao mesmo tempo em que o Sr. Deputado Duilio
Genari solicita a dispensa da leitura da ata da reunido

anterior, tendo a mesma sido dispensada e aprovada. A
seguir passou-se a Ordem do D04) Projeto de Lei n°
02/06, de autoria do Poder Executivo — Mensagem
04/06 gque fixam no a&mbito do Estado do Parana, o Piso
Salarial, de que trata o inciso V, do art. 7° da Magna Carta
da Republica. Relator Deputadelio Rusch. Parecer
Favoravel — Aprovada Com Emenda Aditiva. Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os traba-
Ihos desta reunido, que para constar e produzir os efeitos
legais, lavrei a presente Ata, que apos lida e aprovada
serq assinada pelo Sr. Presidente e por mim Wilson
Penka, Secretério da Comissao.

JOSE MARIA FERREIRA- Presidente

Wilson Penka - Secretério

152 LEGISLATURA — 42 SESSAO LEGISLATIVA
COMISSAO DE FINANCAS
62 REUNIAO ORDINARIA

Aos trés dias do més de maio de dois mil e seis, reuniu-se
ordinariamente a Comissado de Financas, na sala de reuni-
des das comissdes, as 14h00, sob a presidéncia do Sr.
Deputado Elio Rusch, mais a presenca dos seguintes Srs.
Deputados: Duilio Genari, Barbosa Neto, José Maria Fer-
reira, Carlos Simdes e Ademar Traiano. Havendo namero
legal, o Sr. presidente declarou por aberto os trabalhos, ao
mesmo tempo em que o Sr. Deputado Carlos Simdes,
solicita a dispensa da leitura da ata da reunido, colocado
em votacao foi aprovada a dispensa e a mesma foi apro-
vada. A seguir passou-se a Ordem do DiB). Projeto de

Lei n® 708/05,de autoria do Deputado Nelson Justus, que
altera os “caputs” dos artigos 1° e 2°, da Lei n® 14.747, de
21 de junho de 2.005. Relator Deputadarlos Simdes
ParecerFavoravel — Aprovado. 02) Projeto de Lei n°
747/05 de autoria da Deputada Elza Correia, que dispde
sobre a implementacgéo da Politica de Desenvolvimento
Urbano e Regional para o Estado do Parana, os Planos de
desenvolvimento Regionais e os Planos diretores Munici-
pais. Relator Deputad@arlos Simbes ParecelFavora-

vel — Aprovado. 03) Projeto de Lei n°® 095/06de
autoria do Deputado Ailton Aradjo, que objetiva tornar
obrigatéria a realizacao de processo licitatorio para esco-
Iha de banco que for gerir recursos financeiros dos 6rgaos
publicos no @mbito do Estado do Parana e d& outras pro-
vidéncias. Relator Deputad@arlos Simdes. Parecer
Favoravel — Aprovado. 04) Projeto de Lei n® 746/05de
autoria do Deputado Barbosa Neto, que objetiva fixar
prazo de vida util para ambulancias, conforme especifica.
Relator Deputadddemar Traiano. PareceFavoravel -
Aprovado. 05) Projeto de Lei n® 734/05de autoria do
Deputado Hermas Brandao, que tem por objetivo revogar
as leis que instituiram normas gerais da modalidade
denominada Bingo. Relator Deputadiuilio Genari.
ParecerFavoravel — Aprovado, na forma da Emenda
substitutiva geral apresentada pela CCJNada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos
desta reunido, que para constar e produzir os efeitos
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legais, lavrei a presente Ata, que apés lida e aprovada do Estado do Parana, de acordo com a mesma habilitacdo
sera assinada pelo Sr. Presidente e por mim Wilson equivalente carga horaria. Relator Deputddeé Maria

Penka, Secretario da Comissao. Ferreira. ParecefFavoravel — Aprovado. 02) Projeto
ELIO RUSCH - Presidente de Lei n® 150/06 de autoria do Deputado André Vargas,
Wilson Penka - Secretario gue institui o Plano de cargos, careiras e vencimentos do
guadro dos funcionérios da Educacao basica da rede
152 LEGISLATURA — 42 SESSAO LEGISLATIVA publica estadual do Parana. Relator Deputalbsé
COMISSAO DE FINANCAS Maria Ferreira . ParecerFavoravel — Aprovado. 03)
72 REUNIAO ORDINARIA Projeto de Lei n® 230/06 de autoria do Poder Executivo

— Mensagem n° 33/06, que objetiva instituir a parcela
Aos dez dias do més de maio de dois mil e seis, reuniu-se complementar de remuneracdo ao funcionario publico
ordinariamente a Comissédo de Financas, na sala de reuni- civil efetivo, ativo e ao inativo e gerador de pensédo da
O0es das comissOes, as 14 h, sob a presidéncia do Sr. administracdo direta e autarquica do Poder Executivo do
Deputado Elio Rusch, mais a presenca dos seguintes Srs. Estado do Estado do Parana, denominado “Piso Social
Deputados: Barbosa Neto, José Maria Ferreira, Carlos Complementar”. Relator Deputa@arlos SimdesPare-
Simbes e Ademar Traiano. Havendo nimero legal, o Sr. cerFavoravel — Aprovado. Nada mais havendo a tratar,
presidente declarou por aberto os trabalhos, ao mesmo o Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta reunido, que
tempo em que o Sr. Deputado Carlos Simdes, solicita a para constar e produzir os efeitos legais, lavrei a presente
dispensa da leitura da ata da reunido, colocado em vota- Ata, que apos lida e aprovada sera assinada pelo Sr. Presi-
¢ao foi aprovada a dispensa e a mesma foi aprovada. A dente e por mim Wilson Penka, Secretario da Comisséo.
seguir passou-se a Ordem do D04) Projeto de Lei n®
149/06,de autoria do Deputado André Vargas, que dis- ELIO RUSCH - Presidente
pde sobre a equiparacao salarial entre servidores publicos Wilson Penka - Secretério

OO0b0oddbd v OO vDoo 0Od a
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DIARIO N° 088
742 SESSAO ORDINARIA

42 SESSAO LEGISLATIVA DA
152 LEGISLATURA
ATA DA 742 SESSAO ORDINARIA
REALIZADA EM
15 DE AGOSTO DE 2006

(terca-feira)

Mesa Executiva:

Presidéncia do Sr. Deputado Hermas Brandé&o,

secretariado pelo Sr. Deputado Nereu Moura e pela Sra.

Deputada Cida Borghetti.

Presencas:

As nove horas e cingiienta minutos é registrada a pre-
senca dos seguintes Srs. Deputaddermas Brandéo,
Pedro Ivo llkiv, Augustinho Zucchi, Arlete Caramés,
Nereu Moura, Elio Rusch, Reni Pereira, Pastor Edson
Praczyk, Ailton Araujo, Antonio Anibelli, Barbosa Neto,
Cida Borghetti, Chico Noroeste, Dobrandino da Silva,
Duilio Genari, Durval Amaral, Francisco Bihrer, Her-
mes Fonseca, Jocelito Canto, José Maria Ferreira, Luci-
ana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Martins, Luiz

Fernandes da Silva Litro, Luiz Nishimori, Marcos Isfer,
Natalio Stica, Nelson Justus, Nelson Garcia, Padre
Paulo Campos, Plauto Miré Guimarédes, Ratinho Junior,
Tadeu Veneri, Valdir Rossoni e Vanderlei lensen (35)

Achando-se ausentes 0s Srs. Deputateraldo
Cartario, Ademar Traiano, Alexandre Curi, André Var-
gas, Angelo Vanhoni, Artagdo Janior, Caito Quintana,
Cleiton Kielse, Edson Strapasson, Elton Carlos Welter,
José Domingos Scarpellini, Mauro Moraes, Miltinho
Pupio, Neivo Beraldin, Rafael Greca, Renato Galucho e
Waldir Leite (17).

Em licenca médica o Sr. Deputa@arlos Simdes
e a Sra. Deputada Elza Correia (02)

Verificada a existéncia de nimero legal, o Sr. Pre-
sidente declara aberta a Sessao antecipada do dia 16 de
agosto, conforme requerimento aprovado, de autoria da
Sra. Deputada Cida Borghetti.

Abertura da Sessao:

O SR. PRESIDENTEHermas Brand&o
Sob a protecéo de Deus, iniciamos 0s nossos traba-
Ihos.

A SRA. 2° SECRETARIA

Procede a leitura da Ata da Sesséo anterior, a qual
foi aprovada conforme paragrafo 1° do artigo 88, do
Regimento Interno.

O SR. 1° SECRETARIO
Procede a leitura do seguinte
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Expediente:

Designacéo
DESIGNACAO

A Comissao Executiva da Assembléia Legislativa do
Parana, atendendo o disposto no Ato da Comisséo Execu-
tiva n® 170/06, designa a senhora Deputada Cida Borghetti,
para representar esta Casa de Leis no Faciap, no dia 23 de
agosto de 2006, na cidade de Foz do Iguagu-Parana.

Sala das Sessofes, em 15.08.06.
(aa) HERMAS BRANDAO - Presidente
NEREU MOURA - 1° Secretério
GERALDO CARTARIO - 2° Secretario

Requerimentos

REQUERIMENTO N° 1942
Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuicdes regimentais, REQUER, ap6s ouvido o
soberano Plenério o registro de voto de profundo pesar
pelo falecimento do Sr. Ricardo Cury, tio do Deputado
Alexandre Curi e filho do ex-Presidente Deputado Anibal
Khury.
Requer ainda, o envio de correspondéncia a familia
enlutada.
Sala das Sessofes, em 15.08.06.
(a) HERMAS BRANDAO

REQUERIMENTO N° 1940

Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuicdes regimentais, REQUER, ap6s ouvido o
douto Plenario, envio de expediente a Secretaria de
Estado da Administracdo e da Previdéncia, Exma. Sra.
Maria Marta Renner Weber Lunardon, solicitando infor-
macodes quanto ao exposto no documento em anexo, refe-
rente ao concurso de Coordenador Pedagdgico para o
CIAAD - Londrina.

Sala das SessoOes, em 14.08.06.
(2) BARBOSA NETO

Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTEHermas Brandao

Esté encerrada a Hora do Expediente.

Passa-se a Ordem do Dia, com a presenca de 35
Srs. Deputados.

Leitura do Expediente

Sobre a mesa, expediente subscrito pela Mesa Exe-
cutiva, constante do expediente, designando a Sra. Depu-
tada Cida Borghetti, para representar esta Casa de Leis,
no dia 23 de agosto de 2006, em Foz do lguacu, na aber-

tura da XVI Convencéo anual da Federacdo de Associa-
cbes Comerciais e Empresariais do Parana-FACIAP.
Aprovado. A Diretoria Legislastiva.

Discusséo/Votacéo

Passaremos a apreciacdo da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuido aos Srs.
Deputados:

Redacéo Final

ITEM 01

REDACAO FINAL - do Projeto de Lei n° 319/06, de
autoria do Deputado Caito Quintana, declarando de Utili-
dade Publica a Missdo Filadélfia, com sede e foro no
municipio de Sertandpoligsprovado. (Publ. no DA n°
066/06, de 06/06/06)

ITEM 02

REDACAO FINAL - do Projeto de Lei n° 351/06, de
autoria do Deputado Ratinho Junior, declarando de Utili-
dade Publica o Sistema de Saude de Ubiratd, com sede e
foro no municipio de Ubirat@provado. (Publ. no DA

n° 073/06, de 20/06/06)

ITEM 03

REDACAO FINAL - do Projeto de Lei n° 371/06, de
autoria do Deputado Marcos lIsfer, declarando de Utili-
dade Publica a APMI, com sede e foro no municipio
Pérola D'OesteAprovado. (Publ. no DA n° 075/06, de
26/06/06)

ITEM 04

REDACAO FINAL - do Projeto de Lei n® 374/06, de
autoria do Deputado Artagdo Junior, declarando de Utili-
dade Publica a APMI de Cambira, com sede e foro no
municipio de CambiraAprovado. (Publ. no DA n°
076/06, de 27/06/06)

22 Discussao

ITEM 05

22 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 256/06, de autoria
dos Deputados Marcos Isfer e Nelson Garcia, suprimindo
todo o artigo 18 da Lei n° 15.060 de 02 de maio de 2006.
(Detran). COM PARECERES FAVORAVEIS DA CCJ e
SP.Aprovado, artigo por artigo.

12 Discussao

ITEM 06

12 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 147/05, de autoria
do Deputado Jocelito Canto, dispondo sobre o critério de
distribuicdo de imdveis sociais no Estado do Parana e da
outras providéncias. COM PARECERES FAVORAVEIS
DA CCJ e CDMCA. COM EMENDA DA CDMCA.
Aprovado. (Publ. no DA n°® 021/06, de 04/04/06)
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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA dual, em seu artigo 65, o qual autoriza a qualquer membro
PROJETO DE LEI N° 147/05 da Assembléia Legislativa a iniciativa de lei ordinéria.
. Quanto a técnica legislativa, foram observadas todas
PARECER: as disposicdes pertinentes & Lei Complementar n® 95/98.

Preambulo Desta forma, em sede de parecer, opinamos pela
O projeto de lei, de autoria do Deputado Jocelito  regular tramitacdo do presente projeto de lei.
Canto, determina a designacao de, no minimo 20% (vinte Sala das Comissdes, em 03.08.05.
por cento) das unidades dos programas de loteamento (aa) DURVAL AMARAL - Presidente

social e de habitacao popular do Estado do Parana para NELSON JUSTUS - Relator

mulheres chefes de familia que preencham os requisitos

estabelecidos para a concesséo pelos orgdos competen- COMISSAO DE DIREITOS DAS MULHERES, CRI-

tes: ANCAS E ADOLESCENTES
Define o projeto em tela que as referidas chefes de PROJETO DE LEI N° 147/05

familia sdo aquelas que sejam responsaveis pela guarda, _
sustento e educacdo de criancas e adolescentes de até 14 PARECER:
(quatorze) anos de idade. Ademais, dispdem que a com- Relatério
provacao de tal condicao serd mediante parecer de Assis- Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado
tente Social credenciada para este fim pela Secretaria de Jocelito Canto, que dispde sobre o critério de distribuigdo
Acao Social do Estado do Parana. de imdveis sociais no Estado do Parana. De acordo com o
Fundamentacéo presente projeto, todos os programas de loteamento soci-
Disp6em o artigo 6° da Constituicdo Federal que:  ais e de habitacédo popular do Estado deverdo designar, no
Art. 6° Sdo direitos sociais (...) a assisténcia aos minimo, 20 (vinte por cento) de suas unidades para as
desamparados, na forma desta Constituicao. mulheres chefes de familias, que preencham os demais
Nesta esteira, dispdem o artigo 23 da Carta Magna: requisitos estabelecidos para a concessao pelos drgaos
Art. 23. E competéncia comum da Unido, dos competentes.

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios: Fundamentacéo
X - combater as causas da pobreza e os fatores de A matéria ja foi apreciada pela douta Comissao de
marginalizacdo, promovendo a integracdo social dos Constituicdo e Justica, que apresentou parecer favoravel,
setores desfavorecidos; opinando pela regular tramitacéo do presente projeto de lei.
Reza, ainda, o artigo 227 do mesmo diploma: Quanto ao mérito do presente projeto de lei, ndo ha

Art. 227 - E dever da familia, da sociedade e do como deixar de reconhecer a importancia da matéria tra-
Estado assegurar a crianga e ao adolescente, com abso- tada, considerando o grande nimero de mulheres que atu-
luta prioridade o direito (...) a dignidade, ao respeito &  almente encontram-se na condicao de “chefe de familia”
liberdade, a convivéncia familiar e comunitaria, além de e assumem sozinhas a responsabilidade e o sustento de
coloca-los a salvo de toda forma de negligéncia, discri- seus filhos.
minacao, exploracgédo, violéncia, crueldade e opresséo. Concluséao

De acordo com os dispositivos acima elencados, Isto posto, apresentamos parecer favoravel a trami-
verifica-se a conveniéncia do presente projeto por estar tacdo do Projeto de Lei n® 147/05, na forma da emenda
em consonéancia com a Constituicdo Federal ao procurar modificativa.

atender e privilegiar direitos fundamentais tais quais a Sala das Comissdes, em 05.10.05.
dignidade da pessoa humana e a protecdo a familia e ao (aa) CIDA BORGHETTI - Presidente
adolescente. ELZA CORREIA - Relatora

A Constituicdo do Estado do Parana dispde em seu 5
artigo 212 que a politica habitacional do Estado objetivarda  COMISSAO DE DIREITOS DAS MULHERES, CRI-

a solucéo de caréncia habitacional de acordo com o critério ANCAS E ADOLESCENTES

do atendimento prioritario a familia carente e discorre em EMENDA MODIFICATIVA AO

seu Capitulo VIII guanto a importancia da familia, base da PROJETO DE LEI N° 147/05

sociedade, entidade que tem especial protecdo do Estado, o

qual deverd manter programas destinados a tal fim de sorte Altera o paragrafo 2° do artigo 1° do referido pro-

que estabelece-se com dever da familia, do Estado e da jeto de lei, que passa a vigorar com a seguinte redacéo:

Sociedade assegurar a crianga, ao adolescente e ao defici- “Art. 1° (...)

ente, com prioridade, os mesmos diretos dispostos no § 2° A comprovagédo da condicdo estabelecida no

artigo 227 da Carta Constitucional, acima transcrito. caputdeste artigo se fard mediante parecer de Assistente
Constitucionalidade: Social credenciado para este fim pela Secretaria de
Ante todo o exposto, o presente projeto mostra-se de Estado do Trabalho, Emprego e Promocéo Social.”

acordo com os dispositivos legais vigentes, tendo sua legi- Sala das Comissdes, em 05.10.05.

timidade de proposi¢do autorizada pela Constituicdo Esta- (a) ELZA CORREIA
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ITEM 07

12 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 295/06, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem n° 044/06, que autoriza
0 Poder Executivo a doar imével de propriedade do
Estado do Parana, ao municipio de Maringa, conforme
especifica. COM PARECERES FAVORAVEIS DA CCJ

e COPTC. COM EMENDA DA CCJ. COM REGIME
DE URGENCIA. Aprovado. (Publ. no DA n° 059/06,

de 29/05/06, em Mensagem)

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N° 295/06

PARECER:

Relatério

O projeto de lei acima epigrafado foi encaminhado
pelo Chefe do Executivo Estadual, acompanhado da
Mensagem n° 044/06, para este Legislativo, a fim de ser

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
EMENDA MODIFICATIVA AO
PROJETO DE LEI N° 295/05

Art. 1° Modifica a redacgéo do artigo 3° do Projeto
de Lei n® 295/06, que passa a ter a seguinte redacéo:
“Art. 3° Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo.”
Sala das ComissoOes, em 12.06.06.
(aa) RATINHO JUNIOR - Presidente em exercicio
HERMES FONSECA - Relator

COMISSAO DE OBRAS PUBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICACOES
PROJETO DE LEI N° 295/06

PARECER:
O Projeto de Lei n° 295/06, de autoria do Poder

apreciado e votado pelos Pares desta Casa, e tem como Executivo, acompanhado da Mensagem n° 044/06, que

proposta autorizar o Poder Executivo doar imével de pro-
priedade do Estado do Parana, ao municipio de Maringa,
conforme especifica.

Na justificativa o autor diz que a medida contida
no Plano de Lei em referéncia consulta plenamente aos

tem por objetivo autorizar o Poder Executivo, a efetuar a
doacao do imével de propriedade do Estado do Parana,
ao municipio de Maring4, de area com 1.157,07m2, de
propriedade do Departamento de Estradas de Rodagem -
DER, destacada de area maior, descrita conforme croqui

superiores interesses da sociedade, eis que, tal area ser&le fls. 10, do protocolado n°® 8.679-765-8, situada na sede

utilizada pela municipalidade na implantagdo de um
Posto de Saude no Bairro Vila Nova para atendimento,
também, a populacado dos bairros vizinhos. No antepro-
jeto de lei em causa consta dispositivo expresso no sen-
tido de que o imével em causa revertera ao patriménio
do Estado/DER, caso tenha utilizacdo diversa da pre-
vista.

E o relatorio.

Da Fundamentacdo do Parecer

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta

comissao se manifestar, nada temos a opor, pois

do referido municipio, na Gleba Patriménio Maringa N.

A area em questdo sera destinada na implantagcéao
de um Posto de Saude no bairro Vila Nova, que atendera
também a popula¢éo dos bairros vizinhos, retornando, tal
imovel, ao patrimbénio do Estado/DER, caso haja utiliza-
¢éo diversa da prevista.

O presente projeto de lei ja recebeu andlise prévia
da douta Comissdo de Constituicdo e Justica, que apre-
sentou parecer favoravel ao mesmo.

A Comissdo de Obras Publicas, Transportes e
Comunicagbes acompanha o pensamento do legislador sob

estéo obedecidos os preceitos constitucionais no que o enfoque da constitucionalidade, legalidade. A Comisséo

diz respeito a competéncia legislativa do Sr. Gover-
nador do Estado do Parana, Chefe do Poder Execu-
tivo, estando, portanto presente o principio da
admissibilidade.

Ja quanto a técnica legislativa, ha de se madificar o
artigo 3° do projeto de lei em apreco. Até a edicdo da Lei
Complementar n° 95, de 1998, (art. 9°) a clausula de

revogacgdo podia ser especifica ou geral. Desde entdo, no

de Obras Publicas, Transportes e Comunicacdes, considera
relevante o mérito do contido no presente projeto de lei e
opina pela sua aprovacao, com emenda corretiva anexa.

Quanto a técnica legislativa, ha de se modificar o
artigo 3° do projeto de lei em apreco. Até a edicdo da Lei
Complementar n® 95/1998, em seu artigo 9°, a clausula de
revogacao podia ser especifica ou geral.

Desde entdo, admite-se somente a clausula de

entanto, admite-se somente a clausula de revogacao espe-revogacao especifica. Atualmente € incorreto o uso da
cifica. Assim, atualmente é incorreto o uso de clausula clausula revogatdria como a constante no artigo 3° do
revogatéria como a constante no artigo 3° do projeto de projeto de lei em analise.

lei em andlise.

Conclusao

Assim, chamada esta relatoria a se manifestar
sobre a constitucionalidade, legalidade e técnica legisla-

Nosso parecer é favoravel a este projeto de lei, na

forma da emenda modificativa.

Sala das Cpmissﬁes, em 12.06.06.
(aa) ANDRE VARGAS - Presidente

tiva, nosso parecer é favoravel a este projeto de lei, na RAFAEL GRECA - Relator
forma da emenda modificativa.
Sala das Comissdes, em 12.06.06.
(aa) RATINHO JUNIOR - Presidente em exercicio

HERMES FONSECA - Relator

ITEM 08 _
12 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n°® 344/06, de
autoria do Tribunal de Justica, Oficio n°® 314/06, alte-
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rando as delimitagdes das Circunscricdes Imobiliarias
da Comarca de Guarapuava. PARECERES FAVORA-
VEIS DA CCJ E CF. COM REGIME DE URGEN-
CIA. Aprovado.

PROJETO DE LEI N° 344/06
A Assembléia Legislativa do
Estado do Parana

DECRETA:

Art. 1° Ficam alteradas, nos termos do para-
grafo Unico deste artigo, as delimita¢cfes das circuns-
cricdes dos 1° e 3° Servicos de Registros de Iméveis
da Comarca de Guarapuava previstas no artigo 79,
inciso V, letra “b” da Lei Estadual n°® 5809, de 15 de
julho de 1968.

Paragrafo Unico. As delimitagdes do 3° Servico de
Registro de Iméveis, que abrangem a area do municipio
de Turvo situada no lado direito da rodovia PR-466, no
sentido Guarapuava/Pitanga, inclusive a respectiva
cidade-sede, passam a integrar, na sua totalidade, a cir-
cunscricao territorial do 1° Servi¢co de Registro de Imo-
veis da referida Comarca.

Art. 2° Nao ocorrerd nenhuma alteracao dos limites
territoriais do 2° Servico de Registro de Imdveis.

Art. 3° Permanecem inalteradas as demais delimi-
tacOes territoriais dos 1° e 3° Servico de Registro de Imo6-
veis previstas em lei.

Art. 4° Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicagéo.

Sala das Sessoes, em 12.06.06.
(a2) TRIBUNAL DE JUSTICA
JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto tem por objetivo fixar as
delimitacBes territoriais dos Servicos de Registros de
Iméveis da Comarca de Guarapuava, criados pela Lei
Estadual n 5809, de 15 de julho de 1968, até o advento da
Lei Estadual n® 14.277, de 30 de dezembro de 2003 -
Cddigo de Organizacéo e Divisdo Judiciarias do Estado
do Parana (CODJ).

Tal projeto tem origem no protocolado n°
34.387/01-TJ, combinado com o artigo 292 do CODJ,
gue determina: “Os limites territoriais dos novos servicos
de registro de iméveis serdo fixados e alterados por lei de
iniciativa do Poder Judiciério”.

Outrossim, as fls. 53/54 do mencionado protoco-
lado, os trés titulares dos Servicos de Registros de Imo-
veis firmaram acordo expresso entre si relativo & nova
delimitacdo territorial a qual se refere este anteprojeto de

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N° 344/06

PARECER:

Predmbulo

O projeto de lei em questdo tem como objetivo
alterar as delimitacdes das circunscri¢cdes imobiliarias da
Comarca de Guarapuava.

Fundamentacéo

A Constituicdo do Estado do Parana preceitua:

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de
Justica, através de seus 0rgaos:

(...)

d) a alteracdo da organizacéo e da diviséo judici-
arias;

Neste contexto, verifica-se que a iniciativa para
instituir a matéria do presente projeto € do préprio
Tribunal de Justica, o que torna um projeto constitu-
cional.

Diante do exposto, em sede de parecer, opina-
mos pela constitucionalidade do presente projeto de
lei.

Sala das ComissoOes, em 28.06.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NELSON JUSTUS - Relator

COMISSAO DE FINANCAS
PROJETO DE LEI N° 344/06

PARECER:

Apresentacao

O presente projeto de lei, oriundo do Tribunal de
Justica, Oficio n°® 314/06, que objetiva alterar as delimita-
¢cOes das circunscri¢cdes imobiliarias da Comarca de Gua-
rapuava.

Fundamentacéo

Esta Comissdo instigada a se pronunciar, conforme
preceitua o artigo 33 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, observa que na propria mensagem é informado que
ndo havera despesas as expensas orcamentarias e finan-
ceiras para o Tribunal de Justica.

Concluséo

Pelo que acima foi exposto, opinamos favoravel-
mente ao projeto em tela.

E o parecer.

Sala das Comissoes, em 15.08.06.
(aa) JOSE MARIA FERREIRA - Presidente
ELIO RUSCH - Relator

ITEM 09

12 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n°® 345/06, de
autoria do Tribunal de Justica, Oficio n°® 306/06,
fixando as delimitagdes imobiliarias do foro central
da Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba.

lei. Em decorréncia da presente proposta ndo havera des- pARECERES FAVORAVEIS DA CCJ E CF. SUBS-
pesas as expensas orcamentarias e financeiras para ester|TUTIVO GERAL DA CEF. COM REGIME DE

Tribunal de Justica.

URGENCIA. Aprovado.
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PROJETO DE LEI N° 345/06
A Assembléia Legislativa do
Estado do Parana

DECRETA:

Art. 1° Ficam alteradas as delimitagbes das Cir-
cunscricdes do 1°, 2°, 4° 5°, 6°, 8° e 9° Servicos de Regis-
tros de Imoveis do Foro Central da Comarca da Regido
Metropolitana de Curitiba, em funcéo da criacdo de mais
quatro Servicos de Registros de Imdveis, pela Lei Esta-
dual n°® 14.277, de 30 de dezembro de 2003, modificando
o perimetro urbano e rural das referidas Circunscriges,
gque passam a ter as seguintes delimitagfes:

12 Circunscricéo

Partindo do cruzamento entre a Avenida Marechal
Floriano Peixab e a Rua XV de Novembro; segue por
esta até encontrar a Alameda Doutor Muricy e por esta
até o cruzamento com a Rua Candido Lopes; segue por
esta até o inicio da Alameda Doutor Carlos de Carvalho e
por esta até o cruzamento com a Rua Visconde de Nacar;
segue por esta até o inicio da Rua Professor Fernando
Moreira e por esta até o cruzamento com a Alameda
Augusto Stellfeld; segue por esta até seu final no inicio
da Rua Jodo Domakoski e por esta até encontrar a Tra-
vessa Lourival S. Torres; segue por esta até sua confluén-
cia com a Rua Jerdnimo Durski e por esta até seu final
onde encontra a Rua General Mario Tourinho; segue por
esta até a ponte sobre o Rio Barigui e por esse rio mon-
tante até a ponte da Avenida Fredolin Wolf; segue por
esta até encontrar a Rua Domingos Antonio Moro e por

encontrar a Rua Anita Garibaldi; segue por esta até
encontrar a Rua Sao Luiz e por esta até encontrar a Rua
Belém; segue por esta até encontrar a Rua Jovino do
Rosério e por esta até encontrar a Rua Manuel de S. Dias
Negrdo; segue por esta até encontrar a Rua Nossa
Senhora de Nazaré e por esta até encontrar a Rua Alberto
Potier; segue por esta até encontrar a Rua Carlos de Cam-
pos e por esta até encontrar a Rua Anténio Lago; segue
por esta até encontrar a Rua Jovino do Rosério e por esta
até encontrar a Rua Alberto Potier; segue por esta até
encontrar a Avenida Parana e por esta até o inicio da
Estrada de Colombo; segue por esta até encontrar o limite
Municipal Curitiba-Colombo e por este limite até a
Rodovia BR-476 (Estrada da Ribeira); segue por esta até
encontrar a Rodovia BR-116; segue por esta até encontrar
a Rua Fagundes Varela e por esta até encontrar a Rua
Augusto Stresser; segue por esta até encontrar a Rua
Augusto Severo e por esta até encontrar a Avenida Jo&do
Gualberto; segue por esta até a Praca Gibran Khalil
Gibran contornando pela direita até encontrar a Rua
Bardo do Cerro Azul e por esta até a Praca Tiradentes;
contorna a Praca Tiradentes pela esquerda até encontrar a
Rua Monsenhor Celso seguindo por esta até encontrar a
Rua XV de Novembro; segue por esta até o cruzamento
com a Avenida Marechal Floriano Peixoto, ponto de par-
tida desta descricao.

42 Circunscricao

Partindo do cruzamento da Avenida Marechal Flo-
riano Peixoto com a Rua XV de Novembro; segue por
esta até a Rua Francisco Torres e por esta até a Avenida

esta até encontrar a Rua S&o Salvador; segue por esta atépresidente Affonso Camargo; por esta até o Limite Muni-
encontrar a Rua Nilo Pecanha e por esta até encontrar a cipal Curitiba; segue por esse limite Municipal até a Rua
Rua Jodo Gava; segue por esta até a Rua Mateus Leme e Doutor Bley Zorning; segue por esta até a Rua Paulo

por esta até encontrar a Rua Carlos Augusto Cornelsen;

Setlbal e por esta até a Rua Vereador Antonio Carnasci-

segue por esta até a Rua Nilo Pecanha e por esta até aali; segue por esta até a Avenida Marechal Floriano Pei-

Praca Soto Maior, onde encontra a Rua Trajano Reis;
segue por esta até o encontro com a Rua Doutor Claudino

xoto e por esta até a Rua Julia César Ribeiro de Souza;
segue por esta até a Rua José Rietmeyer; segue por esta

do§ Santos e por esta até a Rua do Rosario; segue por estaaté a Avenida Senador Salgado Filho e por esta até a
até a Praca Tiradentes, margeando pela esquerda até oRodovia BR-116; segue por esta até a Avenida Comenda-

inicio da Avenida Marechal Floriano Peixoto; segue por
esta até o seu cruzamento com a Rua XV de Novembro,
ponto de partida desta descricdo; limites da 22 (Segunda)
Circunscricéo.

22 Circunscricao
Partindo do cruzamento da Rua XV de Novembro
com a Avenida Marechal Floriano Peixoto; segue por esta

dor Franco e por esta até a Rua Chile; segue por esta até a
Rua Doutor Reynaldo Machado e por esta até a Rua Bal-

tazar Carrasco dos Reis; segue por esta até a Rua Joao
Negrao e por esta até a Avenida Sete de Setembro; segue
por esta até a Rua Bardo do Rio Branco e por esta até a
Rua José Loureiro; segue por esta até a Rua Monsenhor
Celso e por esta até a Rua Marechal Deodoro; segue por
esta até a Avenida Marechal Floriano Peixoto e por esta

até a Praca Tiradentes margeando-a pela esquerda atéaté o cruzamento com a Rua XV de Novembro, ponto de
encontrar a Rua do Rosario; segue por esta até encontrar partida desta descrigao.

a Rua Doutor Claudino dos Santos e por esta até encon-

trar a Rua Trajano reis; segue por esta até a Praca Soto

Maior onde encontra a Rua Nilo Pecanha e por esta até
encontrar a Rua Carlos Augusto Cornelsen; segue por
esta até encontrar a Rua Mateus Leme e por esta até
encontrar a Rua Santa Rita Durdo; segue por esta até
encontrar a Rua Professor Nilo Branddo e por esta até

52 Circunscricdo

Partindo do cruzamento da Avenida Getulio Vargas
com a Rua Desembargador Westphalen; segue por esta
até a Rua Baltazar Carrasco dos Reis e por esta até a Rua
Lamenha Lins; segue por esta até a Rua Joao Viana Sei-
ler, segue por esta até a Avenida Marechal Floriano Pei-
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xoto e por esta até a Rodovia BR-116; segue por esta até

a Avenida Brasilia e por esta até a Rua Pedro Américo;
segue por esta até a Avenida Republica Argentina e por

92 Circunscricdo
12 Parte
Partindo do ponto onde o Rio Barigui é cruzado

esta até a Rua Pedro Gusso; segue por esta até a Rua Légpela Rua Candido Hartmann; segue por esta até a Rua

Moreira de Souza Moro e por esta até a Rua Shirlei
Solange Montovani; segue por esta até a Rua Orlando

Nicolau José Gravina e por esta até a Avenida Manuel
Ribas; segue por esta até o limite Municipal de Curitiba e

Padilha dos Santos e por esta até a Avenida Republica por este até encontrar o Rio Barigui, segue pelo Rio Bari-

Argentina; segue por esta até a Avenida Agua Verde e por

gui e jusante até a Rua Candido Hartmann, ponto de par-

esta até a Rua Bento Viana; segue por esta até a Rua Pre-tida desta descri¢ao:

sidente Getulio Vargas e por esta até a Rua Desembarga-

dor Westphalen, ponto de partida desta descricéo.

62 Circunscricao

Partindo do cruzamento da Avenida Getulio Vargas
com a Rua Bento Viana; segue por esta até a Avenida
Agua Verde e por esta até a Avenida Republica Argen-

22 Parte
Partindo da confluéncia da Rua Sao Luiz com a

Avenida Anita Garibaldi; segue por esta até a Rua Flavio

Dallegrave e por esta até a Rua Eugénio Mocelin; segue
por esta até a Rua Paula Prevedello Gusso e por esta até a
Rua Jodo Havro; segue por esta até a Rua Humberto
Geronasso e por esta até a Rua Paolo Battan; segue por

tina; segue por esta até a Rua Orlando Padilha dos Santos esta até a Rua Fernando de Noronha e por esta até a Rua
e por esta até a Rua Shirlei Solange Mantovani e por esta Jodo Kania; segue por esta até a Rua Theodoro Makiouka
até o limite municipal de Curitiba; segue por esse limite e por esta até a Rua Padre Paulo Caneles; segue por esta
até o Rio Barigui e por esse rio a montante até a Avenida até a Estrada Guilherme Weigert; segue por esta até a Rua
Nossa Senhora Aparecida; segue por esta até a Rua JodoPaulo Kulik e por esta até o limite Municipal de Curitiba;
Naves da Cunha e por esta até a Avenida Nossa Senhora segue por esse limite até a Estrada de Colombo e por esta
de Aparecida; segue por esta até a Rua Goncalves Dias e até a Avenida Parand; segue por esta até a Rua Alberto
por esta até a Rua Odim Pereira do Amaral; segue por Potier e por esta até a Rua Jovino do Rosario; segue por
esta até a Rua Visconde de Guarapuava e por esta até aesta até a Rua Antonio Lago e por esta até a Rua Carlos
Rua Deputado Antbnio Baby; segue por esta até a Rua de Campos; segue por esta até a Rua Antbnio Potier e por
Estevéo Baydo e por esta até a Rua Carneiro Lobo; segue esta até a Rua Nossa Senhora de Nazaré; segue por esta
por esta até a Avenida Presidente Getllio Vargas e por até a Rua Manuel de S. Dias Negréo e por esta até a Rua
esta até a Rua Bento Viana; ponto de partida desta descri- Jovino do Rosario; segue por esta até a Rua Belém e por
¢ao. esta até a Rua Sao Luiz; segue por esta até a sua conflu-
éncia com a Avenida Anita Garibaldi, ponto de partida

82 Circunscricdo desta descrigdo.

12 Parte 32 Parte

Partindo do encontro da Rodovia BR-277 com a Partindo do cruzamento da Rua Dante Angelote
Rua Paulo Gorski, segue por esta até a Rua Barbara Cvin- com a Rodovia BR- 116; segue por esta até a Estrada da
tal e por esta até o Rio Barigui; segue pelo Rio Barigui Ribeira e por esta até o limite Municipal de Curitiba;
até o limite Municipal de Curitiba e por esse limite até 0 segue por este limite até o Rio Bacacheri e por este rio até
cruzamento da Rodovia BR-277 segue por esta até a Rua a Rua Dante Angelote; segue por esta até o cruzamento
Paulo Gorski, ponto de partida desta descri¢céo. da BR-116, ponto de partida desta descricao.

22 Parte

Partindo do cruzamento da Rua Waldemar Lou- Art. 2° As Circunscri¢des territoriais do 10°, 11°,
reiro de Campos com a Rua Paulo Setubal, segue por esta 12° e 13° Servigos de Registro de Iméveis do Foro Cen-
até a Rua Eduardo Pinto da Rocha e por esta até a Rua tral da Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba,
Luiz Nichele; segue por esta até a Rua Vereador Angelo criados pela Lei Estadual n® 14.277, de 30 de dezembro
Burbello e por esta até a Rodovia BR-116; segue por esta de 2003 - no anexo IV do Cadigo de Organizacao e Divi-
até o limite Municipal de Curitiba e por esse limite até a s&o Judiciarias do Estado do Parana, passam a ter as
Rua Shirlei Solange Montovani; segue por esta até a Ave- seguintes delimitagcdes:
nida Juscelino K. de Oliveira e por esta até a Rua Vicente
Michelotto; segue por esta até a Rua Desembargador Cid
Campelo e por esta até a Rua Shirlei Solange Montal- Partindo do cruzamento da Rua Flavio Dalegrave
vani; segue por esta até a Rua Leia Moreira de Souza com a Rua Nilo Brandao; segue por esta até a Rua Santa
Mora e por esta até a Rua Pedro Gusso; segue por esta atéRita Durdo e por esta até a Rua Mateus Leme; segue por
a Avenida Republica Argentina e por esta até a Rua Pedro esta até a Rua Jodo Gava e por esta até a Rua S&o Salva-
Américo, segue por esta até a Avenida Brasilia e por esta dor; segue por esta até a Rua Domingos Anténio Moro e
até a Rua Francisco Derosso; segue por esta até a Ruapor esta até a Rua Fredolin Wolf; segue por esta até a
Waldemar Loureiro de Campos e por esta até a Rua Paulo ponte do Rio Barigui no limite Municipal de Curitiba;
Setubal, ponto de partida desta descricéo. segue por este limite até a Rua Paulo Kulik e por esta até

102 Circunscri¢ao
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a Rua Guilherme Weigert; segue por esta até a Rua Padre Art. 3° Permanecem inalteradas as demais delimi-
Paulo Caneles e por esta até a Rua Theodoro Makiouka; tacdes territorias dos 3° e 7° Servigo de Registro de Imo-
segue por esta até a Rua Jodo Kania e por esta até a Ruaveis previstas em Lei, que tém as seguintes delimitacdes:
Fernando de Noronha; segue por esta até a Rua Paulo
Battan e por esta até a Rua Humberto Geronasso; segue
por esta até a Rua Jodo Havro e por esta até a Rua Paula
Prevedello Gusso; segue por esta até a Rua Eugénio
Mocelin e por esta até Rua Flavio Dallegrave e por esta
até a Rua Nilo Brandao, ponto de partida desta descri¢éo.

32 Circunscricdo

Partindo do cruzamento da Rua XV de Novembro
com a Rua Monsenhor Celso; segue por esta até a Praca
Tiradentes contornando-a pela direita até encontrar a Rua
Bardo do Cerro Azul; segue por esta até a Praca Gibran
Khalil Gibran contornando-a pela esquerda até encontrar
a Avenida Jodo Gualberto; segue por esta até a Rua
Augusto Severo e por esta até encontrar a Rua Augusto
Rua Vereador Angelo Burbello; segue por esta até a Rua Stresser; segue por esta até encontrar a Rua Fagundes
Luiz Nichele e por esta até a Rua Eduardo Pinto da Varela e por esta até encontrar a Rodovia BR-116; segue
Rocha; segue por esta até a Rua Paulo SetUbal e por estapor esta até encontrar a Rua Dante Angelote; segue por
até a Rua Bley Zornig; segue por esta até o Canal do Rio esta até o Rio Belém e por esse rio a jusante até o limite
Belém até o limite Municipal de Curitiba, segue por este  Municipal Curitiba; segue por este limite Municipal até
limite até a Rodovia BR-116, e por esta até a cruzamento encontrar a Rua Presidente Afonso Camargo e por esta
da Rua Vereador Angelo Burbello, ponto de partida desta até a Rua Francisco Torres; segue por esta até a Rua XV
descricao. de Novembro, até encontrar a Rua Monsenhor Celso,
ponto de partida desta descricéo.

112 Circunscri¢ao
Partindo do cruzamento da Rodovia BR-116 com a

122 Circunscrigao

Partindo do cruzamento da Rua Westphalen com a 72 Circunscricao
Rua Presidente Getulio Vargas; segue por esta até a Rua Partindo do cruzamento da Rua Doutor Muricy
Carneiro Lobo e por esta até a Rua Estevao Baido; segue com a Marechal Deodoro, segue por esta até a Rua Mon-
por esta até a Avenida Visconde de Guarapuava e por esta senhor Celso e por esta até a Rua José Loureiro; segue
até a Rua Odim Pereira do Amaral; segue por esta até a por esta até a Rua Bardo do Rio Branco e por esta até a
Rua Gongalves Dias e por esta até a Rua Nossa Senhora Avenida Sete de Setembro; segue por esta até a Rua Jodo
de Aparecida; segue por esta até a Rua Jodo Naves da Negrdo e por esta até a Rua Baltazar Carrasco dos Reis;
Cunha e por esta até a Rua Nossa Senhora de Aparecida; segue por esta até a Rua Doutor Reinaldo Machado e por
segue por esta até a Rio Barigui e por este rio a montante esta até a Rua Chile; segue por esta até a Avenida
até a Rua Barbara Cvintal e por esta até a Rua Paulo Gor- Comendador Franco e por esta até a Rodovia BR-116;
ski; segue por esta até a Rua BR-277 e por esta até a Ave- segue por esta até a Avenida Senador Salgado Filho e por
nida Mario Tourinho; segue por esta até a Rua Gerbnimo esta até a Rua José Ritmeyer; segue por esta até a Rua
Durski e por esta até a Travessa Doutor Lourival Torres; Doutor Julio César Ribeiro de Souza e por esta até a Ave-
segue por esta até a Rua Joao Domakoski e por esta até anida Marechal Floriano Peixoto; segue por esta até a Ave-
Alameda Augusto Stelfeld; segue por esta até a Rua Pro- nida Vereador Antdnio Camasciali e por esta até a Rua
fessor Fernando Moreira e por esta até a Rua Visconde de Paulo Setubal; segue por esta até a Rua Waldemar Lou-
Nacar; segue por esta até a Rua Carlos de Carvalho e por reiro de Campos e por esta até a Rua Francisco Derosso;
esta até a Rua Candido Lopes; segue por esta até a Ala- segue por esta até a Rodovia BR-116 e por esta até a Ave-
meda Doutor Muricy e por esta até a Rua XV de Novem- nida Marechal Floriano Peixoto; segue por esta até a Rua
bro; segue por esta até a Rua Marechal Floriano Peixoto e Jodo Viana Seillere e por esta até a Rua Lamenha Lins;
por esta até a Rua Marechal Deodoro; segue por esta até a segue por esta até a Rua Baltazar Carrasco dos Reis e por
Alameda Doutor Muricy e por esta até a Visconde de esta até a Rua Desembargador Westphalen; segue por
Guarapuava; segue por esta até a Rua Desembargadoresta até a Avenida Visconde de Guarapuava e por esta até
Westphalen; segue por esta até a Rua Getllio Vargas, a Alameda Doutor Muricy; segue por esta até a Rua

ponto de partida desta descricéo.

132 Circunscri¢ao

Partindo da ponte da Rodovia da BR-277 sobre o
Rio Barigui segue por essa rodovia até o limite Municipal
de Curitiba e por esse limite até a Avenida Manoel Ribas;

segue por esta até a Rua Nicolau José Gravina e por esta

até a Avenida Candido Hartmann; segue por esta até a
ponte do Rio Barigui e por esse rio a jusante até o cruza-
mento na ponte da Rodovia BR-277, ponto de partida
desta descricao.

Marechal Deodoro, ponto de partida desta descricéo.

Art. 4° Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo, revogando-se as disposi¢cdes em contrario.
Sala das Sessoes, em 12.06.06.
(a) TRIBUNAL DE JUSTICA

JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto tem por objetivo fixar as
delimitacBes territoriais dos Servicos de Registros de
Iméveis do Foro Central da Comarca da Regido Metropo-
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litana de Curitiba, que com o advento da Lei Estadual n°®
14.277, de 30 de dezembro de 2003 - Cédigo de Organi-
zacao e Divisao Judiciarias do Estado do Parana (CODJ),
criou mais quatro Servicos de Registros de Iméveis,
havendo desta forma, a necessidade de modificar o peri-
metro urbano e rural das Circunscric@es ja existentes.

Tal projeto tem origem no Protocolo n°
46.019/2005-TJ, combinado com o artigo 292 do CODJ,
0 qual determina: “Os limites territoriais dos novos servi-
¢os de registro de imoveis serao fixados e alterados por
lei de iniciativa do Poder Judiciario.”

Em sesséo plenaria ordinaria realizada em 09 de
junho do corrente, o egrégio Orgéo Especial, & unanimi-
dade de votos, aprovou esta proposta de anteprojeto de
lei, que visa a alteracdo dos limites das Circunscri¢cbes
Imobiliarias do Foro Central da Comarca da Regido
Metropolitana de Curitiba, sobre a qual segue mapa com
as novas delimitagdes.

As porgbes territoriais para a implantagdo das
novas Circunscricdes sdo as seguintes:

10° Registro de Iméveis - anexa parte da 12, 22 e 92
Circunscricoes;

11° Registro de Imébveis - anexa parte da 42, e 82
Circunscricoes;

12° Registro de Imébveis - anexa parte da 52, e 62
Circunscricoes;

13° Registro de Imoveis - anexa parte da 82, e 92
Circunscricdes.

Somente a 32 e 72 Circunscricdes deixaram de
ceder parte de seu territorio, por serrem as menores em

extensdo, as demais estariam sujeitas ao desdobramento

na proporgédo de sua territoriedade, mantendo a viabili-
dade econdmica das mesmas.

O presente anteprojeto distribui a competéncia das
novas Circunscri¢cdes, com resultado mais préximo da

eqglidade das demais, ndo ocorrendo troca de arquivos de

matriculas entre as serventias; sdo atingidas proporcio-
nalmente as maiores serventias em extensao territorial,
sem onerar uma serventia em prejuizo ou em beneficio de
outra.

Cabe salientar, que, em decorréncia da presente

d) a alteracdo da organizacéo e da divisao judici-
arias;

Neste contexto, verifica-se que a iniciativa para
instituir a matéria do presente projeto é do proprio Tribu-
nal de Justica, o que torna o projeto constitucional.

Diante do exposto, em sede de parecer, opinamos
pela constitucionalidade do presente projeto de lei.

Sala das Comissfes, em 28.06.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NELSON JUSTUS - Relator

COMISSAO DE FINANCAS
PROJETO DE LEI N° 345/06

PARECER:

Apresentacao

O presente projeto de lei, oriundo do Tribunal de
Justica, Oficio n°® 306/06, que fixa as delimitacbes das
Circunscri¢g6es Imobiliarias do Foro Central da Comarca
da Regido Metropolitana de Curitiba.

Fundamentacéo

Esta Comisséo levada a se pronunciar, conforme
preceitua o artigo 33, paragrafo 3° do Regimento Interno
desta Casa de Leis, observa que nédo existe nenhum impe-
dimento quanto a sua normal tramitagdo pelos demais
orgaos desta Casa de Leis. No entanto, entende a necessi-
dade de oferecer Substitutivo Geral ao projeto em tela.

Concluséo

Sendo assim, opinamos favoravelmente ao projeto
em questao, na forma do Substitutivo Geral em anexo.

E o parecer.

Sala das Comissdes, em 15.08.06.
(aa) JOSE MARIA FERREIRA - Presidente
ELIO RUSCH - Relator

COMISSAO DE FINANCAS
SUBSTITUTIVO GERAL AO
PROJETO DE LEI N° 345/06

Art. 1° Ficam alteradas as delimitacBes das Cir-
cunscricdes do 1°, 2°, 3°, 4°, 5° 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 12°
e 13° Servigos de Registros de Iméveis do Foro Central

proposta, ndo havera despesas as expensas orgamentariaga Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba, em

e financeiras para este Tribunal de Justica.

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N° 345/06

PARECER:

Preambulo

O projeto de lei em questdo tem como objetivo
alterar as delimitac6es do Foro Central da Comarca da
Regido Metropolitana de Curitiba.

Fundamentacéo

A Constituicdo do Estado do Parané preceitua:

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de
Justica, através de seus 6rgaos:

(..

funcdo da criacdo de mais quatro Servicos de Registros
de Imoveis, pela Lei Estadual n°® 14.277, de 30 de dezem-
bro de 2004, modificando o perimetro urbano e rural das
referidas Circunscrigbes, que passam a ter as seguintes
delimitagbes:

12 Circunscricao

Partindo do cruzamento entre a Avenida Marechal
Floriano Peixoto com a Rua XV de Novembro; segue por
esta até encontrar a Alameda Doutor Muricy e por esta
até o cruzamento com a Rua Céandido Lopes; segue por
esta até o inicio da Alameda Doutor Carlos de Carvalho
e por esta até a Rua Visconde de Nacar; segue por esta
até o inicio da Rua Professor Fernando Moreira e por esta
até o cruzamento com a Alameda Augusto Stellfeld;
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segue por esta até seu final no inicio da Rua José Doma- 32 Circunscricéo

choski e por esta até encontrar a Travessa Doutor Louri- Partindo do cruzamento da Rua XV de Novembro
val Schwansee Torres; segue por esta até sua confluénciacom a Rua Monsenhor Celso; segue por esta até a Praca
com a Rua Jerénimo Durski e por esta até seu final onde Tiradentes contornando-a pela direita (face leste) até
encontra a Rua General Mério Tourinho; segue por esta encontrar a Rua Bardo do Serro Azul; segue por esta até o
até a ponte sobre o Rio Barigui e por este rio a montante cruzamento da Rua Inacio Lustosa; segue pela face norte
até a ponte da Rua Fredolin Wolf; segue por esta até da Praca 19 de Dezembro, prolongamento da Rua Inacio
encontrar a Rua Domingos Antbnio Moro e por esta até Lustosa até o cruzamento da Rua Presidente Faria com a
encontrar a Rua Sao Salvador; segue por esta até encon- Avenida Jodo Gualberto; segue por esta até encontrar a
trar a Rua Nilo Peganha e por esta até encontrar a Rua Rua Augusto Severo, e por esta até encontrar a Rua
Jodo Gava; segue por esta até a Rua Mateus Leme e por Augusto Stresser; segue por esta até encontrar a Rua
esta até encontrar a Rua Carlos Augusto Cornelsen; Fagundes Varela; segue por esta até encontrar a BR-476;
segue por esta até a Rua Nilo Pecanha e por esta até asegue por esta até encontrar a Rua Doutor Dante Ange-
Praca Jodo Sotto Maior, onde encontra a Rua Trajano lote; segue por esta até encontrar o Rio Bacacheri, e por
Reis; segue por esta onde encontra a Rua Doutor Clau- este Rio a jusante, até o limite municipal de Curitiba, Rio
dino dos Santos e por esta até a Rua do Rosério; segue Atuba; segue por este Rio, a jusante, até encontrar a
por esta até a Praca Tiradentes e margeando pela ponte no cruzamento com a Avenida Presidente Affonso
esquerda (face oeste) até o inicio da Avenida Marechal Camargo, e por esta até encontrar a Rua Francisco Tor-
Floriano Peixoto; segue por esta até o seu cruzamento res; segue por esta até a Rua XV de Novembro, e por esta
com a Rua XV de Novembro, ponto de partida desta des- até encontrar a Rua Monsenhor Celso, ponto de partida

cricao.

22 Circunscricao
Partindo do cruzamento da Rua XV de Novembro

desta descrigdo.

42 Circunscrigéo
Partindo do cruzamento da Avenida Marechal Flo-

com a Avenida Marechal Floriano Peixoto; segue por esta riano Peixoto com a Rua XV de Novembro; segue por
até a Praca Tiradentes margeando-a pela esquerda (faceesta até a Rua Francisco Torres e segue por esta até a
oeste) até encontrar a Rua do Rosario; segue por esta até Avenida Presidente Affonso Camargo; e por esta até a
encontrar a Rua Doutor Claudino dos Santos e por esta Ponte no cruzamento com o Rio Atuba, limite municipal
até encontrar a Rua Trajano Reis; segue por esta até a e por este Rio, a jusante, até a foz do Rio Iguagu; segue
Praca Jodo Sotto Maior onde encontra a Rua Nilo Peca- por este, a jusante, até a foz do Rio Belém; segue por este
nha e por esta até encontrar a Rua Carlos Augusto Cor- Rio, a montante, até o cruzamento com a Rua Doutor
nelsen; segue por esta até encontrar a Rua Mateus Leme e Bley Zornig; segue por esta até a Rua Paulo Setubal e por
por esta até encontrar a Rua Arnaldo Granatto; segue por esta até a Rua Vereador Antbnio Carnasciali; segue por
esta até encontrar a Rua Reinaldo Hecke e por esta até esta até a Avenida Marechal Floriano Peixoto e por esta
encontrar a Avenida Anita Garibaldi; segue por esta até até a Rua Doutor Julio César Ribeiro de Souza; segue por
encontrar o cruzamento com a Rua Theodoro Makiolka. e esta até a Rua José Rietmeyer; segue por esta até a Ave-
por esta até encontrar a Rua Hildo da Paz; segue por esta nida Senador Salgado Filho e por esta até o cruzamento
até encontrar a Rua José Ursolino Filho e por esta até com a BR-476; segue por esta até a Avenida Comendador
encontrar a Rua Celeste P. Milani; segue por esta até a Franco (Avenida das Torres) e por esta até a Rua Chile;
Estrada Guilherme Weigert e por esta até a Rua Paulo segue por esta até a Rua Reynaldo Machado e por esta
Kulik; e por esta até o Arroio Cachoeira, limite municipal  até a Rua Baltazar Carrasco dos Reis; segue por esta até a
de Curitiba; segue por este limite, a jusante, até o Rio Rua Jodo Negrao e por esta até a Avenida Sete de Setem-
Atuba, e por este, a jusante, até o prolongamento da bro; segue por esta até a Rua Bardo do Rio Branco e por
Rodovia BR-116 (Rodovia Régis Bitencourt); segue por esta até a Rua José Loureiro; segue por esta até a Rua
esta até encontrar o Trevo do Atuba e deste, ainda na Monsenhor Celso e por esta até a Rua Marechal Deo-
Rodovia BR-476 até encontrar a Rua Fagundes Varela doro; segue por esta até a Avenida Marechal Floriano
segue por esta até encontrar a Rua Augusto Severo e por Peixoto e por esta até o cruzamento com a Rua XV de
esta até encontrar a Avenida Jodo Gualberto; segue por Novembro, ponto de partida desta descricdo.

esta até encontrar o cruzamento com a Rua Presidente

Faria e desta rua face norte da 19 de Dezembro, prolon- 52 Circunscricdo

gamento da Rua In4cio Lustosa, encontra a Rua Barado do Partindo do cruzamento da Avenida Presidente
Serro Azul e por esta até a Praca Tiradentes; contorna a Getulio Vargas com a Rua Desembargador Westphalen;
Praca Tiradentes pela esquerda (face leste) até encontrar segue por esta até a Rua Baltazar Carrasco dos Reis e por
a Rua Monsenhor Celso segue por esta até encontrar a esta até a Rua Lamenha Lins; segue por esta até a Rua
Rua XV de Novembro; e por esta até o cruzamento com a Joao Viana Seiler, segue por esta até a Avenida Marechal
Avenida Marechal Floriano Peixoto, ponto de partida Floriano Peixoto e por esta até a BR-476; segue por esta
desta descrigao. até a Avenida Brasilia e por esta até a Rua Pedro Amé-
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rico; segue por esta até a Avenida Republica Argentina e Rua Paulo Setlbal; segue por esta até a Rua Waldemar
por esta até a Rua Pedro Gusso; segue por esta até a RualLoureiro de Campos e por esta até a Rua Francisco

Léa Moreira de Souza Moura e por esta até a Rua Shirlei
Solange Mantovani; cuja segunda pista paralela é a Rua
Orestes Théa; segue por esta até o inicio da Rua Antonio
Pinto de Jesus; e por esta até o inicio da Rua Baldur Mag-
nus Gruba, antigo leito da Via Férrea, e por esta até a Rua
Orlando Padilha dos Santos e por esta até o cruzamento
da Rua ltatiaia com a Avenida Republica Argentina, ini-
cio da Avenida Presidente Kennedy; seguindo pela Ave-
nida Republica Argentina até a Avenida Agua Verde e
por esta até a Rua Bento Viana; segue por esta até a Ave-
nida Presidente Getllio Vargas e por esta até a Rua
Desembargador Westphalen, ponto de partida desta des-
crigao.

62 Circunscricao

Partindo do cruzamento da Avenida Presidente
Getulio Vargas com a Rua Bento Viana; segue por esta
até a Avenida Agua Verde e por esta até a Avenida Repu-
blica Argentina; segue por esta até o cruzamento da Rua
Itatiaia com a Avenida Republica Argentina, inicio da
Rua Orlando Padilha dos Santos e por esta até a Rua Bal-
dur Magnus Gruba, antigo leito da Via Férrea; segue por
esta até o inicio da Rua Antonio Pinto de Jesus, e por esta
até o inicio da Rua Orestes Tha que tem uma segunda
pista paralela que é a Rua Shirlei Solange Mantovani,

Derosso; por esta até a Rodovia BR-476, e por esta até a
Avenida Marechal Floriano Peixoto; segue por esta até a
Rua Joéo Viana Seiler e por esta até a Rua Lamenha Lins;
segue por esta até a Rua Baltazar Carrasco dos Reis, e por
esta até a Rua Desembargador Westphalen; segue por
esta até a Avenida Visconde de Guarapuava e por esta até
a Alameda Doutor Muricy; segue por esta até a Rua
Marechal Deodoro, ponto de partida desta descrigdo.

82 Circunscricdo

12 Parte

Partindo da Rodovia BR-277 com a Rua Paulo
Gorski, segue por esta até a Rua Barbara Cvintal e por
esta até o Rio Barigui; segue por este Rio, a jusante, até o
limite Municipal de Curitiba, e por este até o Rio Pas-
sauna, limite municipal, e por este Rio, a montante, até o
cruzamento com a Rodovia BR-277 segue por esta até a
Rua Paulo Gorski, ponto de partida desta descrigcao.

22 Parte

Partindo do cruzamento da Rua Waldemar Lou-
reiro de Campos com a Rua Paulo Setubal, segue por esta
até o seu final no Corrego Alto Boqueirdo, segue por este
ponto por uma linha seca até o inicio da Rua Ipora e por
esta até uma Via Férrea da RFFSA; segue por esta até a
Rua Eduardo Pinto da Rocha e por esta até a Rua Nicola

segue pelo prolongamento dessas duas pistas de rua atéPelanda, segue por esta até a Rua Luiz Nichele; e por esta
encontrar a Rua Desembargador Cid Campelo, e por uma até a Rua Vereador Angelo Burbello e por esta até a
linha seca desta rua até a Rua Rodolfo Doubek, no inicio Rodovia BR-476; segue por esta até o limite Municipal
da Rua José Luiz Guerra Rego, e por esta até o limite de Curitiba, Rio Iguacgu, e por este Rio, a jusante, até a
municipal de Curitiba; Rio Barigui segue por este limite, foz do Rio Barigui. também limite municipal, e por este

a montante, até a Avenida Nossa Senhora Aparecida; Rio, a montante, até a Rua José Luiz Guerra Rego; segue
segue por esta até a Rua José Naves da Cunha e por estgpor esta até uma linha seca, prolongamento da Rua Léia
até a Avenida Nossa Senhora Aparecida; segue por esta Moreira de Souza, e por esta até a Rua Pedro Gusso;
até a Rua Gongcalves Dias e por esta até a Rua Odim Fer- segue por esta até a Avenida Republica Argentina e por
reira do Amaral; segue por esta até a Avenida Visconde esta Até a Rua Pedroi Américo; segue por esta até a Ave-
de Guarapuava ; segue por esta até a Rua Estevdo Baydonida Brasilia e por esta até a Rua Francisco Derosso;
e por esta até a Rua Carneiro Lobo; segue por esta até a segue por esta até a Rua Waldemar Loureiro de Campos e
Avenida Presidente Getullio Vargas e por esta até a Rua por esta até a Rua Paulo Setubal, ponto de partida desta

Bento Viana; ponto de partida desta descrico.

72 Circunscricao
Partindo do cruzamento da Rua Doutor Muricy
com a Rua Marechal Deodoro; segue por esta até a Rua

descricéo.

92 Circunscri¢cdo
12 Parte
Partindo do ponto onde o Rio Barigui é cruzado

Monsenhor Celso e por esta até a Rua José Loureiro; pela Rua Candido Hartmann; segue por esta até a Rua
segue por esta até a Rua Bardo do Rio Branco, e por esta Nicolau José Gravina e por esta até a Avenida Manuel
até a Avenida Sete de Setembro; segue por esta até a RuaRibas; segue por esta até o limite Municipal de Curitiba,
Jodo Negréo, e por esta até a Rua Baltazar Carrasco dos Rio Passalna, e por este até encontrar a Estrada Justo
Reis; segue por esta até a Rua Doutor Reynaldo Machado Manfron, limite municipal de Curitiba; por esta até a Rua

e por esta até a Rua Chile; segue por esta até a Avenida Fredolin Wolf, e por esta até a Rua Graziele Wolf, por
Comendador Franco (Avenida das Torres), e por esta até esta até o Rio Barigui, até o cruzamento da Rua Céndido
a Rodovia BR-476; segue por esta até a Avenida Senador Hartmann, ponto de partida desta descrigéo.

Salgado Filho, e por esta até a Rua José Rietmeyer; segue 22 Parte

por esta até a Rua Julio César Ribeiro de Souza e por esta Partindo do cruzamento da Rua Dante Angelote
até a Avenida Marechal Floriano Peixoto; segue por esta com a Rodovia BR-476; segue por esta até o Trevo do
até a Rua Verador Antonio Carnasciali, e por esta até a Atuba; até o prolongamento da Rodovia (BR-116 (Rodo-
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via Régis Bitencourt); segue por esta até encontrar o até a Alameda Augusto Stelfeld; segue por esta até a Rua
limite Municipal de Curitiba, Rio Atuba ; segue por este  Professor Fernando Moreira e por esta até a Rua Vis-
limite, a jusante, até a foz do Rio Bacacheri e por este, a conde de Nacar; segue por esta até a Alameda Doutor
montante, até a Rua Dante Angelote; segue por esta até o Carlos de Carvalho e por esta até a Rua Candido Lopes;

cruzamento da BR-476, ponto de partida desta descrigcéo.

102 Circunscri¢ao

Partindo do cruzamento da Avenida Anita Gari-
baldi comn a Rua Reinaldi Hecke; segue por esta até a
Rua Arnaldo Granatto e por esta até a Rua Mateus Leme;

segue por esta até a Alameda Doutor Muricy e por esta
até a Rua XV de Novembro; segue por esta até a Avenida
Marechal Floriano Peixoto e por esta até a Rua Marechal
Deodoro; segue por esta até a Alameda Doutor Muricy e
por esta até a Avenida Visconde de Guarapuava; segue
por esta até a Rua Desembargador Westphalen; e por esta

segue por esta até a Rua Jodo Gava e por esta até a Ruaaté a Avenida Presidente Getulio Vargas, ponto de partida
Nilo Pecanha; segue por esta até a Rua Sao Salvador e desta descri¢ado.

por esta até a Rua Domingos Antdnio Moro; segue por
esta até a Rua Fredolin Wolf; e por esta até a ponte do
Rio Barigui no limite Municipal de Curitiba; segue por

este Rio, a montante, até a foz do Ribeirdo Antonio Rosa,
no limite municipal de Curitiba, e por este Ribeirdo até

uma linha seca, ainda neste limite municipal, que
alcanca a cabeceira do Arroio Cachoeira, também no
limite municipal de Curitiba; segue por este até a Rua
Paulo Kulik segue por esta até a Estrada Guilherme Wei-

132 Circunscri¢ao

Partindo da ponte da Rodovia BR-277 sobre o Rio
Barigui segue por essa rodovia até o limite municipal de
Curitiba, Rio Passalina, e por este, a jusante, até a Ave-
nida Manoel Ribas; segue por esta até a Rua Nicolau José
Gravina e por esta até a Avenida Candido Hartmann;
segue por esta até a ponte sobre o Rio Barigui e por esse
rio a jusante até o cruzamento na ponte da Rodovia BR-

gert, e por esta até a Rua Celeste P. Milani; segue por esta 277, ponto inicial de partida desta descricéo.

até a Rua José Ursolino e por esta até a Rua Hildo da Paz;
segue por esta até a Rua Theodoro Makiolka; e por esta
até a Avenida Anita Garibaldi, e por esta até a Rua Rei-
naldo Hecke, ponto de partida desta descricéo.

112 Circunscricdo

Partindo do cruzamento da Rodovia BR-476 com a
Rua Vereador Angelo Burbello; segue por esta até a Rua
Luiz Nichele e por esta até a Rua Nicola Pelanda; e por

Art. 2° Esta lei entrar4d em vigor na data de sua
publicacéo, revogando-se as disposi¢cdes em contrario.
Sala das Comissdes, em 15.08.06
(aa) JOSE MARIA FERREIRA - Presidente

ELIO RUSCH - Relator

ITEM 10
12 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n® 346/06, de autoria

esta até a Rua Eduardo Pinto da Rocha; segue por esta ado Tribunal de Justica Oficio 305/06, alterando as delimi-

Estrada de Ferro e por esta até a Rua Ipora, por uma linha
seca até o Corrego Alto Boqueirdo, final da Rua Paulo
Setlbal, e por esta até a Rua Bley Zornig; segue por esta
até o Canal do Rio Belém e por este até o limite Munici-
pal de Curitiba, Rio Iguacu, segue por este limite, a
jusante, até a Rodovia BR-476, e por esta até a cruza-
mento da Rua Vereador Angelo Burbello, ponto de par-
tida desta descricao.

122 Circunscri¢ao
Partindo do cruzamento da Rua Desembargador
Westphalen com a Avenida Presidente Getulio Vargas;

tacdes das Circunscricdes Imobiliarias da Comarca de
Ponta Grossa. PARECERES FAVORAVEIS DA CCJ E
CF. COM REGIME DE URGENCIAAprovado.

PROJETO DE LEI N° 346/06
A Assembléia Legislativa do
Estado do Parana

DECRETA:

Art. 1° Ficam alteradas as delimitagbes das Cir-
cunscri¢cdes do 1° e 2° Servigos de Registros de Imoveis
da Comarca de Ponta Grossa estabelecidos na Resolugéo

segue por esta até a Rua Carneiro Lobo e por esta até a Normativa n°® 01/75, publicada no D.J. n° 125 em

Rua Estevdo Baido; segue por esta até a Avenida Vis- 26.12.1975, e estabelece os limites territoriais do 3° Ser-
conde de Guarapuava e por esta até a Rua Odim Ferreira Vico de registro de imdveis da Comarca de Ponta Grossa,
do Amaral; segue por esta até a Rua Gongalves Dias e Criado pela Lei Estadual n®14.277, de 30 de dezembro de
por esta até a Avenida Nossa Senhora Aparecida; segue 2003 - Codigo de Organizagao e Divisdo Judiciarias do
por esta até a Rua José Naves da Cunha e por esta até aEstado do Parana.

Avenida Nossa Senhora Aparecida; segue por esta até o § 1° As Circunscricdes territoriais do 1° e 2° Servi-
Rio Barigui e por este rio a montante até a Rua Barbara ¢0s de Registros de Imoveis da Comarca de Ponta Grossa
Cvintal e por esta até a Rua Paulo Gorski; segue por esta passam a ter as seguintes delimitacdes:

até a Rua BR-277 e por esta até a Avenida General Mario

Tourinho; segue por esta até a Rua Gerdnimo Durski e
por esta até a Travessa Doutor Lourival SchwanseeTor-

12 Circunscricao
O ponto de partida, denominado ponto n° 1, situa-

res; segue por esta até a Rua José Domachoski e por estaS€ no cruzamento da Avenida Vicente Machado com a
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Rua Sant’Ana; deste segue em sentido horario pela Rua
Sant’Ana, confrontando com o territorio da 22 Circunscri-
¢ao, até a confluéncia desta com a Rua Jacob Holzmann,
onde atinge o ponto n° 2, deste, confrontando com o terri-
tério da 22 Circunscricdo, segue pela Rua Jacob Holz-
mann, até a confluéncia desta com a Avenida Visconde de
Maua, onde atinge o ponto n° 3, deste, confrontando com
o territorio da 22 Circunscricdo, segue pela Avenida Vis-
conde de Maua, até a confluéncia desta com a rodovia
BR-376, onde atinge o ponto n° 4, deste, confrontando
com o territrio da 22 Circunscri¢cao, segue pela Rodovia
BR-376, sentido Ponta Grossa - Curitiba, até a ponte
sobre o Rio Tibagi, limite municipal Ponta Grossa - Pal-
meira, onde atinge o ponto n° 5, deste, confrontando com
0 municipio de Palmeira, segue em sentido horario pelo
limite municipal Ponta Grossa - Palmeira até atingir o
ponto n° 6, deste, confrontando com o municipio de Tei-
xeira Soares, segue pelo limite municipal Ponta Grossa -
Teixeira Soares até a barra do Rio Taquari com o Rio
Tibagi onde atinge o ponto n° 7, deste, confrontando com
o territério da 32 Circunscri¢do, segue pelo Rio Taquari a
montante até sua nascente, onde atinge ponto n° 8, deste,
confrontando com o territorio da 32 Circunscri¢éo, segue
por uma linha com 1.183 metros de comprimento até a
Avenida Souza Naves, onde o ponto n® 9, deste, confron-
tando com o territério da 32 Circunscri¢cdo, segue pela
Avenida Souza Naves até seu inicio, que coincide com o
final da Avenida D. Pedro Il, onde atinge o ponto n° 10,
deste, confrontando com o territério da 32 Circunscricéo,
segue pela Avenida D. Pedro Il até seu inicio, que coin-
cide com o final da Rua Jodo Manoel dos Santos Ribas,
onde atinge o ponto n° 11, deste, confrontando com o ter-
ritério da 32 Circunscricdo, segue pela Rua Jodo Manoel
do Santos Ribas até seu limite, na Avenida Visconde de
Taunay, onde atinge o ponto n° 12, deste, confrontando
com o territério da 32 Circunscrigéo, segue pela Avenida
Visconde de Taunay até encontrar a Avenida Vicente
Machado, onde atinge o ponto n°® 13, deste, confrontando
com o territério da 32 Circunscri¢do, segue pela Avenida
Vicente Machado até o cruzamento com a Rua Sant'/Ana
ponto inicial desta descri¢éo.

22 Circunscricao

O ponto de partida, denominado ponto n° 1, situa-
se no cruzamento da Avenida Vicente Machado com a
Rua Sant'Ana, deste segue em sentido horario pela Ave-
nida Vicente Machado até a confluéncia com a Rua
Ermelino de Ledo, confrontando com o territério da 32
Circunscricdo, onde atinge o ponto n° 4, deste, confron-
tando com o territério da 32 Circunscri¢cdo, segue pela
Rua Ermelino de Ledo, até a confluéncia desta com a Rua

Rio Pitangui, onde atinge o ponto n° 17, deste, confron-
tando com o territério da 32 Circunscrigdo, segue pelo
Rio Pitangui a montante até a Represa do Alagado e pela
linha central desta até o limite dos municipios de Ponta
Grossa e Carambei, onde atinge o ponto n°® 18, deste,
segue pelas linhas de confrontagdes com os municipios
de Carambei, Castro, Campo Largo e Palmeira até a
ponte da BR-376 sobre o Rio Tibagi, onde atinge o ponto
n° 5, deste, confrontando com o territério da 12 Circuns-
cricdo, segue pela BR-376 sentido Curitiba-Ponta
Grossa, até o trevo onde conflui com a Avenida Visconde
de Maua onde atinge ponto n° 4, confrontando com o ter-
ritério da 12 Circunscri¢cao, segue pela Avenida Visconde
de Maud até a confluéncia com a Rua Jacob Holzmann,
onde atinge o ponto n° 3, deste, confrontando com o terri-
tério da 12 Circunscri¢céo, segue pela Jacob Holzmann até
a confluéncia com a Rua Sant’Ana, onde atinge o ponto
n° 2, confrontando com o territério da 12 Circunscric¢ao,
segue pela Rua Sant'‘Ana até a Avenida Vicente
Machado, onde atine o ponto n°® 1, ponto inicial desta
descricéo.

§ 2° A Circunscricédo territorial do 3° Servico de
Registro de Imdveis da Comarca de Ponta Grossa, passa
a ter a seguinte delimitagéao:

32 Circunscricéo

O ponto de partida, denominado ponto n° 1,
situa-se no cruzamento da Avenida Vicente Machado,
com a Rua Sant’Ana, deste, confrontando com o ter-
ritério da 12 Circunscricdo, segue em sentido horério
pela Avenida Vicente Machado, até a confluéncia
desta com a Avenida Visconde de Taunay onde atinge
0 ponto n° 13, deste, confrontando com o territério da
12 Circunscricdo, segue pela Avenida Visconde de
Taunay até a confluéncia desta com o inicio da Rua
Jo&do Manoel dos Santos Ribas, onde atinge o ponto
n° 12, deste, confrontando com o territério da 12 Cir-
cunscricao, segue pela Rua Jodo Manoel dos Santos
Ribas até o final desta, no inicio da Rua D. Pedro I,
onde atinge o ponto n° 11, deste. confrontando com o
territério da 12 Circunscricdo, segue pela Rua D.
Pedro Il até o final desta, no inicio da Avenida Souza
Naves, onde atinge o ponto n° 10, deste, confrontando
com o territério da 12 Circunscricao, segue pela Ave-
nida Souza Naves até onde atinge o ponto n° 9, deste,
confrontando com o territério da 12 Circunscrig¢ao,
segue por uma linha com 1.183 metros de compri-
mento até a nascente do Rio Taquari, onde atinge o
ponto n° 8, deste, confrontando com o territério da 12
Circunscricdo, segue pelo Rio Taquari a jusante até a
barra deste com o Rio Tibagi, onde atinge ponto n° 7,

Catdo Monclaro, onde atinge o ponto n° 15, deste, con- deste, segue pelas linhas de confrontagbes com os
frontando com o territorio da 32 Circunscri¢do, segue pela municipios de Teixeira Soares, Ipiranga e Tibagi até a
Rua Catdo Monclaro até seu final, na ponte sobre o barra do Arroio do Barbado com o Rio Tibagi, onde
Arroio Pildo de Pedra, onde atinge o ponto n° 16, deste, atinge o ponto n°® 19, deste, confrontando com muni-
confrontando com o territorio da 32 Circunscri¢cdo, segue cipio de Carambei, segue pelo limite intermunicipal
pelo Arroio Pildo de Pedra a jusante, até sua barra com 0 de Carambei, segue até a represa do Alagado, onde
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atinge o ponto n° 18, deste, confrontando com o terri-
tério da 22 Circunscricdo, segue linha central da
Represa do Alagado e pelo Rio Pitangui a montante,
até a barra do Arroio Pilao de Pedra, onde atinge o
ponto n° 17, deste, confrontando com o territério da
22 Circunscricao, segue pelo Arroio Pildo de Pedra a
montante até a ponte situada no final da Rua Catéo
Monclaro, onde atinge o ponto n° 16, deste, confron-
tando com o territério da 22 Circunscricao, segue pela
Rua Catdao Monclaro até seu inicio, na confluéncia
com a Rua Ermelino de Le&o, onde atinge o ponto n°
15, deste, confrontando com o territério da 22 Cir-
cunscricao, segue pela Rua Ermelino de Leao até a
confluéncia com a Avenida Vicente Machado, onde
atinge o ponto n° 14, deste, confrontando com o terri-
tério da 22 Circunscrigao, segue pela Avenida Vicente
Machado até o cruzamento desta com a Rua
Sant’Ana, onde atinge o ponto n° 1, ponto inicial
desta descricao.

Art. 2° Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo, revogando-se as disposi¢cdes em contrario.
Sala das Sessdes, em 12.06.06.
(a) TRIBUNAL DE JUSTICA
JUSTIFICATIVA:

A Lei Estadual n® 14.277, de 30 de dezembro de
2003, atual Cddigo de Organizacéao e Divisao Judicia-
rias do Estado, estabeleceu nova Divisdo Judiciaria
para a Comarca de Ponta Grossa, criando o 3° Servigco
de Registro de Imodveis (artigo 286). Dessa forma, as
delimitac6es das Circunscricbes do 1° e do 2° Servi-
¢os de Registros de Imoveis da Comarca de Ponta
Grossa, estabelecidos na Resolucdo Normativa n° 01/
75, publicada no D.J. n® 125 em 26/12/1975, devem

ser alteradas para que seja possivel a delimitacédo da 32

Circunscrigéo.

Assim, imprescindivel uma redistribuicéo equi-
tativa do territorio da Comarca de Ponta Grossa entre
os oficios registrais, 0 que se faz a luz do contido no
Expediente n° 154.889/2004, em que figuram como
interessados Claudia Macedo Kossatz Borba e Alvaro
de Quadros Neto, oficiais, respectivamente do 1° e do
2° Registro de Imoveis. Cabe salientar, que, em decor-

réncia da presente proposta, ndo havera despesas as
expensas orcamentarias e financeiras para este Tribu-

nal de Justica.

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N° 346/06

PARECER:

Predmbulo

O projeto de autoria do Poder Judiciario, visa alte-
rar as delimitacdes das circunscricdes imobilidrias da
Comarca de Ponta Grossa.

Legitimidade e Legalidade

A Constituicdo do Estado ainda prevé:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinarias cabe a qualquer membro ou comissdo da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justica, ao Procurador-Geral
de Justica e aos cidadéos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituicdo.

A Lein® 14.277/03, atual Cédigo de Organizacao e
Divisdo Judiciaria do Estado do Paranda, que delimita as
regides e delimitacdes imobilidrias do Estado.

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de
Justica, através de seus 6rgaos:

| - propor & Assembléia Legislativa, observado o
disposto no artigo 169 da Constituicdo Federal.

d) a alteracdo da organizacéo e da divisao judici-
arias;

Nesse contexto, é sendo legitima e de competéncia
do Tribunal de Justica propor projetos acerca dessa mate-
ria, fazendo com que o presente projeto encontre-se em
perfeita sintonia com as exigéncias da lei.

Concluséo

O projeto em andlise apresentou-se em perfeita
conformidade quanto a técnica legislativa Lei Comple-
mentar n°® 95/98.

E diante disso, que nosso parecer é pela constituci-
onalidade e aprovacao do presente projeto.

Sala das Comissfes, em 28.06.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NELSON JUSTUS - Relator

COMISSAO DE FINANCAS
PROJETO DE LEI N° 346/06

PARECER:

Apresentacao

O presente projeto de lei, oriundo do Tribunal de
Justica, Oficio n°® 305/06, que altera as delimitacdes das
circunscri¢cdes imobiliarias da Comarca de Ponta Grossa.

Fundamentacéo

Esta Comisséo levada a se pronunciar, conforme
preceitua o artigo 33, paragrafo 3° do Regimento Interno
desta Casa de Leis, observa que ndo existe nenhum impe-
dimento quando a sua normal tramitacdo pelos demais
orgaos desta Casa de Leis.
Concluséo
Sendo assim, opinamos favoravelmente ao projeto
em tela.

E o parecer.

Sala das Comissdes, em 15.08.06.
(aa) JOSE MARIA FERREIRA - Presidente
ELIO RUSCH - Relator

ITEM 11

12 DISCUSSAO - do Projeto de Lei n° 347/06, de autoria

do Tribunal de Justica Oficio n® 300/06, alterando dispo-

sitivos da Lei Estadual n°® 14.277, de 30 de dezembro de
2003 (Codigo de Organizacdo e Divisdo Judiciarias do

Estado do Parand), com a extingédo de servicos distritais.



Pag. 24

Curitiba, terca-feira, 15.08.2006

COM PARECERES FAVORAVEIS DA CCJ e CF. COM
REGIME DE URGENCIA Aprovado.

PROJETO DE LEI N° 347/06
A Assembléia Legislativa do
Estado do Parana

DECRETA:

Art. 1° Ficam excluidos do Anexo Il - Tabela 2 -
Composicao das Comarcas e seus Distritos Judiciarios -
demais Comarcas e do anexo IV - Composicdo do Foro
Judicial e Foro Extrajudicial por Comarca, do Codigo de
Organizacdo e Divisdo Judiciarias - Lei Estadual n°
14.277, de 30 de dezembro de 2003, os Servigos Distri-
tais de Guaragi e de ltaiac6ca da Comarca de Ponta
Grossa, que serao extintos apos respectivas vacancias.

Art. 2° Ficam incluidos no Anexo IX - Tabela 6 -
Extingdo de Servicos Distritais do Codigo de Organiza-
¢do e Divisao Judiciérias os Servigos Distritais de Gua-
ragi e de Itaiac6ca da Comarca de Ponta Grossa.

Art. 3° Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposi¢cdes em contrario.
Sala das Comissdes, em 12.06.06.
(2) TRIBUNAL DE JUSTICA
JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto de lei tem por objetivo a
alteracdo da Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro
de 2003 (Cdédigo de Organizacéo e Divisdo Judiciarias do
Estado do Parana), no ambito da composi¢do de seus

Anexos, visando unicamente a extingdo, apos respectivas |
vacancias dos Servicos Distritais Guaragi e Itaiacdca, os 31@S

quais pertencem a Comarca de Ponta Grossa.

Tal decisdo prende-se ao fato de que o Sr. Desem-
bargador Corregedor-Geral da Justica observou, quando
da ultima correcdo geral ordinéria realizada no periodo
de 28/11/05 a 02/12/05, nos Servicos Distritais de Gua-

ragi e Itaiacoca, na Comarca de Ponta Grossa, constatado
em relatérios a desnecessidade de continuidade dos servi-

¢os prestados, haja vista a pouca procura na localidade, o
gue se vé pelo baixissimo namero registrado de atendi-
mento ao publico nos Ultimos anos.

Tais servicos burocréticos cartoriais, como o regis-
tro civil de pessoas naturais (certiddes de nascimentos,
casamentos, 0Obitos) e tabelionatos de notas (escrituras,
procuracdes, testamentos, substabelecimentos),
como os recolhimentos, como ITBI, Funrejus, certiddées
negativas, etc, continuam a ser disponibilizados aos
moradores circunvizinhos da prépria comarca de Ponta
Grossa, nos locais de costume; ndo havendo, portanto,
qualquer tipo de prejuizo para com o atendimento da
populacéo que deles precisar.

Por fim, registra-se que em reunido da douta
Comissao de organizacao e Divisdo Judiciarias deste Tri-
bunal de Justica do Estado, em 22 de mar¢co de 2006,
deliberou-se por unanimidade de votos pela extincao dos

bem

referidos servicos distritais, a medida que vagarem, tendo
em vista sua flagrante desnecessidade na localidade refe-
rida. Em decorréncia da presente proposta ndo havera
despesas as expensas orcamentarias e financeiras para
este Tribunal de Justica.

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N° 347/06

PARECER:

Predmbulo

O projeto de autoria do Poder Judiciario, visa alte-
rar a Lei n® 14.277/03, Codigo de Divisdo de Organiza-
¢do Judiciaria do Estado do Parana.

Legitimidade e Legalidade

A Constituicdo do Estado ainda prevé:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinarias cabe a qualquer membro ou Comissédo da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justica, ao Procurador-Geral
de Justica e aos cidadados, na forma e nos casos previstos
nesta Constituicéo.

A Lein®14.277/03, atual Cédigo de Organizacao e
Divisdo Judiciaria do Estado do Parana, dispde acerca de
Matériasinterna corporis ou seja, de matérias que com-
petem ao Préprio Poder Judiciario dispor.

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de
Justica, através de seus 6rgaos:

| - propor a Assembléia Legislativa, observado o
disposto no artigo 169 da Constituicdo Federal.

d) a alteracdo da organizac¢éo e da diviséo judici-
Nesse contexto, é sendo legitimo e de competéncia
do Tribunal de Justica propor projetos acerca dessa mate-
ria, fazendo com que o presente projeto encontre-se em
perfeita sintonia com as exigéncias da lei.

Concluséo

O projeto em analise apresentou-se em perfeita
conformidade quanto a técnica legislativa Lei Comple-
mentar n°® 95/98.

E diante disso, que nosso parecer é pela constituci-
onalidade e aprovacao do presente projeto.

Sala das ComissoOes, em 28.06.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NELSON JUSTUS - Relator

COMISSAO DE FINANCAS
PROJETO DE LEI N° 347/06

PARECER:

Apresentacao

O presente projeto de lei, oriundo do Tribunal de
Justica, Oficio n° 300/06, que objetiva alterar os disposi-
tivos da Lei Estadual n® 14.277, de 30 de dezembro de
2003 (Codigo de Organizacao e Divisdo Judiciarias do
Estado do Parana), com a extingdo de servigos distritais.
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Fundamentagéo Publicag,'c”)es:
Esta Comissédo instigada a se pronunciar, con-

forme preceitua o artigo 33, paragrafo 3° do Regi- Atas de Comissao

mento Interno desta Casa de Leis, observa que tal

propositura visa unicamente a extingdo, apés respecti- Finangas

vas vacancias, dos Servicos Distritais Guaragi e Itaia- B

coca, que pertencem a Comarca de Ponta Grossa, 15% LEGISLATURA — 42 SESSAO LEGISLATIVA
Justificando-se tal medida tendo em vista a pouca pro- COMISSAO DE FINANCAS

cura dos servigos prestados na localidade, o que se vé 432 REUNIAO EXTRAORDINARIA

pelo baixissimo numero registrado de atendimento ao

publico nos dltimos anos. Saliente-se ainda, que ndo Aos trinta dias do més de maio de dois mil e seis, reuniu-
havera despesas as expensas orcamentarias e financeise extraordinaria a Comisséo de Finangas, na sala de reu-

ras para o Tribunal de Justica. nides das comissoes, as 14:15 horas, sob a presidéncia do
Concluséo Senhor Deputado Elio Rusch, mais a presenca dos
Pelo que acima foi exposto, opinamos favoravel- seguintes senhores deputados: José Maria Ferreira, Bar-
mente ao projeto em tela. bosa Neto, Carlos Simdes e Duilio Genari. Havendo
E o parecer. nuamero legal, o Senhor Presidente declarou abertos os
Sala das Comissoes, em 15.08.06. trabalhos, ao mesmo tempo em que o Senhor Deputado
(aa) JOSE MARIA FERREIRA - Presidente Duilio Genari solicita a dispensa da leitura da ata da reu-
ELIO RUSCH - Relator nido anterior, sendo a mesma dispensada e aprovada. A
seguir passou-se a Ordem do D04) Projeto de Lei n°
Requerimentos 165/06, de autoria do Poder Executivo — Mensagem n°
26/06 que utiliza os recursos do Fundo de Desenvolvi-
O SR. PRESIDENTEHermas Brandag mento Econdémico — FDE, atualmente geridos pela Agén-
Sobre a mesa, Requerimento n® 1940, de autoriado cja de Fomento do Parana S.A. Relator Deputdoisé
Deputado Barbosa Neto, constante do expedigym- Maria Ferreira. Parecer FAVORAVEL — APRO-
vado. A Diretoria Legislativa. VADO. 02) Projeto de Lei n°® 259/06, de autoria do
Requerimento n® 1942, de autoria do Deputado Poder Executivo — Mensagem n° 34/Q6que aprova
Hermas Brandao, constante do expedieApgovado. A abertura de crédito suplementar no valor de R$
Diretoria Legislativa. 573.000.00 (Quinhentos e setenta e trés mil reais), ao

vigente orcamento do Centro de Convencgdes de Curitiba
Quero convocar os Srs. Parlamentares para a Ses- — CCC, aprovado pela Lei Estadual n° 14.977, de 28 de
sdo Solene de hoje, as 17 horas, quando recebera o titulo dezembro de 2005. Relator Deputattisé Maria Fer-
de Cidadania Benemérita do Estado do Parana, a Juiza rejra. PareceFAVORAVEL — APROVADO . 03) Pro-
Joeci Machado Camargo, por proposicdo do Deputado jeto de Lei n° 268/06, de autoria do Poder Executivo —

Rafael Greca de Macedo. Mensagem n° 38/06que recompde o vencimento basico
da carreira de Delegado de Policia do Estado do Parana.
Encerramento da Sessao: Relator Deputaddosé Maria Ferreira. PareceiFAVO-

RAVEL — APROVADO . 04) Projeto de Lei n° 269/06,

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a de autoria do Poder Executivo — Mensagem n° 39/06
presente Sess&o, marcando outra para segunda-feira, diague recompde o vencimento basico dos integrantes da

21, a hora regimental, com a seguinte carreira de Procurador do Estado do Parana. Relator
DeputadoJosé Maria Ferreira. PareceFAVORAVEL
ORDEM DO DIA: — APROVADO. 05) Projeto de Lei n® 270/06, de auto-

ria do Poder Executivo — Mensagem n° 40/Q&ue ins-
REDACAO FINAL - dos Projetos de Lei n° 165 e titui a Carreira Técnica de Extensdo Rural do Instituto
256/06. Paranaense de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural —
EMATER. Relator Deputaddosé Maria Ferreira. Pare-
22 DISCUSSAO - dos Projetos de Lei n°s 147/05; 296, cer FAVORAVEL — APROVADO . 06) Projeto de Lei
344, 345, 346 e 347/06. n° 271/06, de autoria do Poder Executivo — Mensagem
n° 41/06 que reestrutura as carreiras do Quadro de Pes-
soal do Instituto Agrénomo do Parana — |IARA a adota
outras providéncias. Relator Deputattusé Maria Fer-
reira. Parecer FAVORAVEL COM EMENDA -
APROVADO. 07) Projeto de Lei n° 272/06, de autoria
do Poder Executivo — Mensagem n° 42/0@jue dispde
Levanta-se a Sessdo.  sobre a criacdo e transformacdes de cargos e provimento
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em comisséo, da lotacdo do Departamento de Estradas de constar e produzir os efeitos legais, lavrei a presente Ata,

Rodagem — DER. Relator Deputadosé Maria Fer-
reira. PareceFAVORAVEL — APROVADO . 08) Pro-
jeto de Lei n° 285/06, de autoria do Poder Executivo —
Mensagem n° 43/06que altera o vigente orcamento da
Secretaria de Estado da Educacdo, no valor de
R$ 2.382.303.00 (Dois milhdes, trezentos e oitenta e dois
mil, trezentos e trés reais). Relator Deputddeé Maria
Ferreira. PareceFAVORAVEL — APROVADO . Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os
trabalhos desta reunido, que para constar e produzir os
efeitos legais, lavrei a presente Ata, que apés lida e apro-
vada serd assinada pelo Senhor Presidente e por mim
Wilson Penka, Secretario da Comissao.

ELIO RUSCH - Presidente

Wilson Penka - Secretério

152 LEGISLATURA — 42 SESSAO LEGISLATIVA
COMISSAO DE FINANCAS
52 REUNIAO EXTRAORDINARIA

Aos vinte dias do més de junho de dois mil e seis, reuniu-

se extraordinaria a Comissao de Finangas, na sala de reu-

gue apos lida e aprovada sera assinada pelo Senhor Presi-
dente e por mim Wilson Penka, Secretario da Comisséo.
ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretario

152 LEGISLATURA — 42 SESSAO LEGISLATIVA
COMISSAO DE FINANCAS
82 REUNIAO ORDINARIA

Aos dezessete dias do més de maio de dois mil e seis,
reuniu-se ordinariamente a Comissao de Financas, na
sala de reunides das comissoes, as 14:00 horas, sob a pre-
sidéncia do Senhor Deputado Elio Rusch, mais a pre-
senca dos seguintes senhores deputados: Barbosa Neto,
Carlos Simdes, Neivo Beraldin e Duilio Genari. Havendo
namero legal, o senhor presidente declarou por aberto os
trabalhos, ao mesmo tempo em que o Senhor Deputado
Carlos Simoes, solicita a dispensa da leitura da ata da
reunido, colocado em votacéao foi aprovada a dispensa e a
mesma foi aprovada. A seguir passou-se a Ordem do Dia:
01) Projeto de Lei n° 60/06de autoria do Poder Execu-

tivo — Mensagem n° 013/06, que institui o “Servigo social

nides das comissdes, as 14:15 horas, sob a presidéncia doAutbnomo Paranacidade”, e d& outras providéncias.

Senhor Deputado Elio Rusch, mais a presenca dos
seguintes senhores deputados: Barbosa Neto, Duilio
Genari e Ailton Aradjo. Havendo namero legal, o Senhor
Presidente declarou abertos os trabalhos, ao mesmo
tempo em que o Senhor Deputado Duilio Genari solicita

Relator DeputadoCarlos Simdes ParecerFAVORA-

VEL — APROVADO . 02) Projeto de Lei n° 348/03de
autoria dos Deputados Elton Welter e Luciana Rafagnin,
gue proibe a utilizagdo de alimentos geneticamente modi-
ficados na composicdo da merenda escolar, fornecida aos

a dispensa da leitura da ata da reunido anterior, sendo a alunos dos estabelecimentos de ensino publico e da rede
mesma dispensada e aprovada. A seguir passou-se aestadual do Parana. Relator Deputddigivo Beraldin.

Ordem do Dia01) Projeto de Lei n°® 242/06, de autoria

do Tribunal de Justica — Oficio n® 252/06 que extingue

e cria na estrutura do Quadro de Servidores do Poder
Judiciario, vinculado & Secretaria do Tribunal de Justica
do Estado do Parana, em conformidade com a Lei Esta-
dual n® 11.719, de 12/05/97, com redacédo dada pela Lei
Estadual n° 14.807, de 20/07/07, conforme especifica.
Relator Deputad®uilio Genari. PareceFAVORAVEL

— APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o Senhor

Presidente encerrou os trabalhos desta reunido, que para

Parecer no sentido de transforma-lo em diligéncias
junto aos autores, para que 0S mesmos se pronunciem
sobre quais o0s impactos financeiros que o projeto
acarretara. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi-
dente encerrou os trabalhos desta reunido, que para cons-
tar e produzir os efeitos legais, lavrei a presente Ata, que
apos lida e aprovada seré assinada pelo Senhor Presidente
e por mim Wilson Penka, Secretario da Comissao.

ELIO RUSCH - Presidente

Wilson Penka - Secretério
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